
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhór Presidente, 

Ilustres Edis, 

Cumprimentando-os cordialmente, temos a honra de encaminhar, 

para apreciação deste egrégio Parlamento, o Projeto de Lei Complementar que 

dispõem sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais 

da Saúde de Mariana. 

Como é sabido por todos, após a tragédia de novembro de 2015, as 

receitas do município vêm apresentando redução significativa em razão da 

paralização das atividades da Samarco. 

A receita corrente líquida apresenta queda significativa desde 2014. 

As projeções da receita de 2017 apontam para valores inferiores àqueles 

recebidos em 2012. 

A queda da receita se compara à ocorrida em 2015 apresenta 

redução da ordem de R$30 milhões considerando a receita projetada para 

2017. Comparando-se com a receita do exercício de 2014, a redução é 

superior a R$50 milhões, conforme pode se observar no gráfico a seguir: 

2014 308.152.346,63 
2018 — — 283.395.065,98 
2016 289.703.724,93 

S 2OAT l o R aBm NT1 04855 
2018 261.517.200,02 

Para efeito do limite de gastos previsto na Lei Complementar 

101/2000, as Despesas Total Com Pessoal — DTP apuradas ao longo dos 
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130.961.678,80 

2016 : 150 0668 18133 51,80% 

2018 148.567.128,90 : 56,81% 

O Município de Mariana atingiu o Limite Constitucional de 54,0% da 

Receita Corrente Líquida com a Despesa Total Com Pessoal e encargos, 

previsto no art. 20 da Lei Complementar 101/2000. 

Tal fato obrigou, em um primeiro momento, ao cumprimento das normas 

da art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, assim como ao cumprimento da 

redução em 20% das despesas com cargos em comissão e função de 

confiança, observando-se o que dispõe a vedação do inciso lll do citado art. 22. 

Desta forma, a Lei Complementar 177, de 13 de julho de 2018, foi 

editada visando por um lado, a redução das despesas totais com pessoal e, por 

outro lado, a valorização dos servidores efetivos com a transformação de 

cargos em comissão de livre nomeação e exoneração em funções de 

confiança, limitando-se a nomeação a servidores efetivos. A Lei Complementar 

177/20718 extinguiu 152 cargos em comissão de livre nomeação e exoneração. 

No exercício de 2019, tendo em vista o grande esforço da Administração 

no segundo semestre de 2018 e primeiro quadrimestre de 2019 foi possível a 

readequação dos gastos com pessoal ao limite estabelecido na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, tendo o Município novamente se enquadrado no 

limite prudencial de 51,3% conforme apuração dos últimos 12 meses. 
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O limite máximo previsto na LRF (inciso Ill do art. 20 da LRF) com 
gastos com pessoal do Executivo é de 54% da RCL — Receita Corrente 
Líquida. A RCL acumulada do Executivo nos últimos 12meses consolidados 
(Março/2018 a Fevereiro/2019) é de aproximados R$ 276.275.000,00. Os 54% 
desta RCL totaliza a quantia aproximada de R$ 149.188.000,00, já o limite 
prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) é de 51,3% da RCL, totalizando 
R$ 141.729.000,00 e o limite de alerta (inciso 1l $ 1º do art. 59 da LRF) é de 
48,6% da RCL,totalizando R$ 134.269.000,00. 

A despesa total acumulada com pessoal no período consolidado 
(Março/2018 a Fevereiro/2019) foi de R$ 138.313.000,00, ou seja, um total de 
50,06% da RCL, portanto, nos encontramos atualmente abaixo do limite 
prudencial. 

O presente projeto de lei visando dar continuidade a política de 
austeridade fiscal e, por outro lado, criar uma carreira para os servidores 
efetivos, que há muito tempo anseiam pela carreira. 

O projeto de lei da Saúde apresenta impacto econômico financeiro 

negativo, ou seja, será possível a economia de recursos públicos, o que 
permitirá a instituição das carreiras e o pagamento dos benefícios indicados. 

A redução dos custos totais será possível tendo em vista que haverá 

redução dos vencimentos básicos dos servidores da Saúde, com criação de 

Vantagem Pessoal para os atuais ocupantes de cargos públicos, não havendo 
qualquer prejuízo para os atuais ocupantes. Por outro lado, os futuros 

concursados terão uma perspectiva de carreira que lhes permitirão aumento 

progressivo da remuneração, por meio de progressão horizontal e promoção 

vertical. 

Tendo em vista a grande importância da Reforma Administrativa ora 

proposta, importante fazer as seguintes considerações espciíficas: 

O Município de Mariana possui as seguintes classes de cargos 

médicos: 

- Médico PSF — previsto na Lei Complementar 003, de 03 de 
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Habllltaçao exigida: Curso Superior em Medicina, O município conta 

atualmente com 09 servidores efetivos e 05 contratados. 

- Médico Diversas Áreas - previsto na Lei Complementar 003, de 03 

de dezembro de 2001, com carga horária de 20 horas semanais, 62 cargos 

criados. A Lei Complementar 087/2011 alterou a quantidade de cargos para 86. 

Habilitação exigida: Curso Superior em Medicina. Posteriormente, a Lei 

Complementar 147/2014 alterou a jornada sémanal para 04 a 20 horas. O 

município conta atualmente com 47 servidores efetivos e 35 contratados. 

- Médico de Atenção Primária | — criado pela Lei Complementar 121, 

de 12 de agosto de 2013, carga horária de 40 horas semanais, 08 cargos 

criados. Habilitação exigida: Curso Superior em Medicina. O município conta 

atualmente com 03 servidores efetivos e nenhum contratado. 

- Médico de Atenção Primária ||l - criado pela Lei Complementar 121, 

de 12 de agosto de 2013, carga horária de 40 horas semanais, 08 cargos 

criados. Habilitação exigida: Curso Superior em Medicina e residência médica 

em Ginecologia/Obstetrícia ou em Pediatria. O Município conta atualmente com 

06 servidores efetivos e nenhum contratado. 

- Médico Plantonista - criado pela Lei Complementar 147, de 17 de 

Dezembro de 2014, jornada/dia de 06 a 24 horas, 66 cargos criados. 

Habilitação exigida: Curso Superior em Medicina. Nunca foi realizado concurso 

para o cargo, portanto, nenhum cargo está provido por servidor efetivo. 

Os vencimentos de tais cargos tiveram a seguinte evolução, de 

acordo com as Leis Complementares 003/2001, 087/2011, 121/2013, 147/2014 

e os reajustes gerais concedidos no período: 

CARGO 2001 2011 2013 2014 2019 

Médico PSF 4.500,00 9.014,99 10.224,80 14.500,00 15.224,98 

Médico Diversas Areas 20,00/h 46,79/h 68,75/h 170,25/h 178,77/h 

Médico Atenção Primária | XXx xx 12.000,00 14.500,00 15.224,98 

Médico Atenção Primária |l XX XX 14.800,00 16.500,00 17.791,70 

Médico Plantonista XX XX XX 102,15/h 107,26/h 
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A Lei Complementar 147/2014 criou as seguintes gratificações 

exclusivas para o cargo de Médicos de Diversas Áreas, que foram 

posteriormente extintas pela Lei Complementar 163/2017: 

Nível Percentual Indicação 

| 10% (dez por cento) sobre a hora Exames Diagnósticos da Atenção Básica 

Exames Diagnósticos da Atenção 

Especializada-Média Complexidade; 
Referência de Programas de Atenção 

Básica; 

Referência para Serviços de Atenção 
Especializada; 

! 20% (vinte por cento) sobre a hora 

"1 30% (trinta por cento) sobre a hora 

Programas Especiais da Atenção 

Especializada; 

Referências Técnicas; 
V 50% (cinquenta por cento) sobre a hora | Exames Diagnósticos da Atenção 

Especializada-Alta Complexidade; 

IV 40% (quarenta por cento) sobre a hora 

Observa-se, portanto, graves distorções no planejamento estratégico 

da Saúde Pública de Mariana. 

A partir do Pacto pela Saúde, assinado em 2006, houve a 

municipalização das ações da saúde, passando o Município a ser o principal 

responsável pela saúde pública de sua população. O Pacto pela Saúde prevê a 

assunção paulatina da gestão das ações e serviços de saúde pelos Municípios, 

através de níveis de responsabilização e pactuação. 

O SUS é estruturado de forma regionalizada e hierarquizada. Assim, 

são realizadas as pactuações e referências, de acordo com a estratégia 

regional de atendimento. A regionalização é um dos princípios que orientam a 

organização do SUS e representa a articulação entre os gestores estaduais e 

municipais na implementação de políticas, ações e serviços de saúde 

qualificados e descentralizados, garantindo acesso, integralidade e 

resolutividade na atenção à saúde da população. Significa organizar os 

serviços de saúde em cada região para que a população tenha acesso a todos 

os tipos de atendimento. Quando recebido pelo sistema de saúde, o cidadão 

será encaminhado para um serviço de saúde de referência daquela região. 

Com efeito, quando o município não possui todos os serviços de 

saúde, ele pactua co emais cidades de sua região a forma 
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pelo —“Conselho Municipal!' de Saúde e pela CIB - Comissão 

IntergestoresBipartite (composta por representantes das secretarias municipais 

de saúde e secretaria estadual de saúde). 

Com o Pacto pela Saúde (2006), os municípios realizam a gestão 

das ações e serviços de saúde de forma descentralizada e receberão 

transferências de recursos financeiros da União, realizados Fundo a Fundo, por 

meio de cinco blocos de financiamento: 

1— Atenção Básica; 

2 — Atenção de Média e Alta Complexidade; 

3 — Vigilância em Saúde; 

4 — Assistência Farmacêutica; e 

5-GestãodoSUS. —— 
As transferências fundo a fundo são feitas em conta únicae 

especiífica por bloco. 

A Atenção Básica é realizada por meio da Estratégia de Saúde da 

Família, recebendo recursos financeiros da União diretamente para o 

financiamento dos PSF's. Trata-se do primeiro nível de atenção à saúde, 

segundo o modelo adotado pelo SUS. É, preferencialmente, a “porta de 

entrada” do sistema de saúde. A população tem acesso a especialidades 

básicas, que são: clínica médica (clínica geral), pediatria, obstetrícia e 

ginecologia. De acordo com estudos realizados pelo Ministério da Saúde, a 

atenção básica é capaz de resolver cerca de 80% das necessidades e 

problemas de saúde. 

A porta de entrada do sistema de saúde deve ser preferencialmente 

a atenção básica (unidades de Saúde da Família). A partir desse primeiro 

atendimento, o cidadão será encaminhado para os outros serviços de maior 

complexidade da saúde pública (hospitais e clínicas especializadas) de acordo 

com a rede de referência pactuada pelo Município. 

A média complexidade tem o objetivo de atender os principais 

agravos de saúde da população, com procedimentos e atendimento 

especializados. São serviços como consultas hospitalares e ambulatoriais, 

exames e alguns procedimentos cirúrgicos. É constltwda por procedimentos 
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ambulatonals e hospitalares situados entre a atenção básica e a alta 

complexidade. 

A rede de referência é estruturada através de pactuação entre os 

Municípios da região com serviços de saúde públicos ou com entidades 

privadas sem fins lucrativos, prestadoras de serviços públicos, de forma a 

garantir o atendimento integral à população e a evitar a fragmentação das 

ações em saúde. 

Cada Município possui um teto financeiro, calculado com base em 

dados como população, perfil epidemiológico e estrutura da rede na região, a 

partir de parâmetros estabelecidos pela Programação Pactuada e Integrada 

(PPI) para recebimento de recursos do Ministério da Saúde por procedimentos 

realizados de média e alta complexidade. 

O SUS possui uma rede informatizada de informações, o SUS Fácil, 

cujo banco de dados deve ser alimentado pelo Município, permitindo o 

gerenciamento de vagas e atendimento da média e alta complexidade. 

As internações hospitalares são realizadas através de AIH 

(Autorização de Internação Hospitalar), conforme pactuado com a instituição, 

que poderá ser pública ou privada, cadastrada e credenciada no SUS como 

referência. 

Após a municipalização das ações de saúde, realizada através o 

Pacto pela Saúde assinado em 2006, o Município é o gestor do SUS em seu 

território, sendo responsável pelo controle e regulação dos serviços públicos e 

privados prestadores de serviços públicos na área da saúde, de acordo com o 

Anexo |V — Diretrizes Operacionais do Pacto pela saúde em 2006 — 

Consolidação do SUS da Portaria 2.048/2009. 

A Lei 8.080/90 prevê a seguinte responsabilidade dos Municípios: 

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) 

compete: 

| - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os 

serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos 

de saúde; 

|l - participar do planejamento, programação e organização 

da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 

Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; 
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IV - executar serviços: 
a) de vigilância epidemiológica; 
b) vigilância sanitária; 

c) de alimentação e nutrição; 

d) de saneamento básico; e 
e) de saúde do trabalhador; 
V - dar execução, no âmbito municipal, à política de 

insumos e equipamentos para a saúde; 
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio 
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana 
e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais 

competentes, para controlá-las; 
VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da 
vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras; 
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar 

contratos e convênios com entidades prestadoras de 

serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar 

sua execução; 
Xl - controlar e flscallzar os procedimentos dos serviços 

privados de saúde; 
XIIl - normatizar complementarmente as ações e serviços 

públicos de saúde no seu âmbito de atuação. 

O Município de Mariana/MG aplicou, no exercício de 2018, em ações 

e serviços de saúde o equivalente a 31,1% da Receita de Impostos e 

Transferências Constitucionais, o que perfaz aproximadamente 47,4 milhões de 

Reais, divididos da seguinte forma: 

- Assistência Hospitalar e Ambulatorial — R$30,5 milhões 

- Administração Geral — R$9,8 milhões 

- Atenção Básica — R$4 milhões 

- Vigilância Epidemiológica — R$1,2 milhões 

- Suporte profilático e terapêutico — R$945,5 mil 

- Vigilância Sanitária — R$569,9 mil 

Observa-se grave distorção, aplicando-se mais de 64% dos recursos 

públicos em Atenção Secundária. Menos de 10% é aplicado na Atenção 

Básica. 
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E necessário "desinverter" a rede, ampliando-se as equipes e 

investimentos na Atenção Básica e diminuindo-se os investimentos na Média e 

Alta Complexidade. 

Desta forma, o presente Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

busca ampliar as equipes de ESF, que serão implementadas paulatinamente, 

segundo um rigoroso planejamento estratégico. O PCCV prevê as seguintes 

medidas em relação aos médicos: 

- extinção de todos os cargos de Médico Plantonista, uma vez que 

nunca houve concurso público para o cargo, estando todos eles vagos. Os 

serviços necessários serão contratados por meio de consórcio público ou por 

meio de contratação de serviços; 

- ampliação do número de cargos de Médico ESF de 13 para 32 

cargos; 

- os cargos de Médico de Diversas Áreas, renomeado para Médico 

Especialista, serão reduzidos de 86 para 49 cargos, sendo que 47 já estão 

providos e 02 cargos serão reservados para concurso de Médico Psiquiatra 

para atendimento dos serviços de Saúde Menital; 

- os cargos de Médico de Atenção Primária | já possuem atribuições 

similares, mesma carga horária e mesmo vencimento básico do cargo de 

Médico ESF e, dessa forma, serão unificados; 

- o cargo de Médico de Atenção Primária |l será mantido, conforme 

pedido dos servidores ocupantes do cargo, e será colocado em extinção; 

- o cargo de Médico Veterinário terá sua hora de trabalho igualada 

com os demais cargos de curso superior da saúde, passando de R$3.934,14 

para R$4.533,33, mantida a carga horária de 40 horas semanais. 

Quanto ao vencimento básico dos cargos de médico, observa-se 

que os aumentos foram diferenciados e não observaram a inflação do período, 

criando distorções entre os diversos cargos e entre os valores pagos pelo 

Município e os valores pagos pelos demais Municípios e serviços de saúde da 
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FEA E 

Assim sendo, o vencimento básico foi ajustado, para menor, 

prevendo-se o pagamento de Vantagem Pessoal para os atuais ocupantes dos 

cargos. Tal medida permitirá a redução dos valores atualmente pagos em 

decorrência de contratos temporários e, por outro lado, permite que as futuras 

nomeações por meio de concurso público mantenham o patamar salarial da 

região. 

Antes da análise das demandas dos Cirurgiões-Dentistas necessário 

expor que na atual estrutura administrativa existem três cargos de profissionais 

com formação em Odontologia: 

- CIRURGIÃO-DENTISTA: Previsto na Lei Complementar 003/2001 

— com carga horária de 20 horas semanais; 

- ODONTÓLOGO DE PSF: Criado pela Lei Complementar 020/2005 

— com carga horária de 30 horas semanais; 

- ODONTÓLOGO DE SERVIÇO MÓVEL: Criado pela Lei 

Complementar 020/2005 — com carga horária de 40 horas semanais. 

Os vencimentos dos cargos tiveram aumentos diferenciados, 

conforme tabela abaixo: 

Le Le Le Le Le Le Le 
CARGO po3/01 | 021005 | o24/05 | 047/07 | o68/09 | o7510 | oszma | ATUAI 

CIRURGIÃO 
DENTISTA 53,28 18,21 20,17 25,06 XX 30,87 38,03 

ºººNPTSºFLºGº ” 1.800,00 | 1.90332 | XX | 2876,06 | 2.830,66 | 3.033,33 | 4.662,46 

ODONTÓLOGO 
SERVIÇO xx | 220000 | 243628 | X xx | 373895 | 4006,65 | 5.153,72 
MÓVEL 

O cirurgião-dentista na carga horária de 20 horas percebe 

R$4.795,20 (consideradas 4,5 semanas por mês), proporcionalmente, em uma
 

carga horária de 30 horas perceberia R$7.192,80 e numa carga horária de
 40 

horas, o valor de R$9.590,40. O Odontólogo PSF, em sua na carga horária de 

30 horas, percebe R$4.662,46. E o Odontólogo de serviço móvel, em carga 

horária de 40 horas, recebe R$5.153,72. 

Como forma de eliminar as distorções e distinções, no Anteprojeto 
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mensal no valor de R$3.600,00. Os atuais ocupantes dos cargos de Cirurgião- 

Dentista, Odontólogo PSF e Odontólogo Serviço Móvel farão jus à mesma 

Vantagem Pessoal dando tratamento isonômico a todos os ocupantes do 

cargo. 

Propõe-se a criação dos seguintes cargos: Fiscal em Saúde (nível 

superior), Biomédico e Técnico em Saúde Bucal. 

Propõe-se a alteração da nomenclatura de: 

- Fiscal Sanitário para Agente de Fiscalização Sanitária; 

- Assistente Odontológico para Auxiliar de Saúde Bucal; 

- Bioquímico para Farmacêutico Bioquímico. 

O presente projeto de lei visando dar continuidade a política de 

austeridade fiscal e, por outro lado, criar uma carreira para os servidores 

efetivos, que há muito tempo anseiam pela carreira. 

Com efeito, somente os servidores da Educação optantes pelo Plano 

de Carreiras instituído pela Lei Complementar 139/2014 possuem carreira, o 

que gera uma enorme desigualdade em relação a todos os demais servidores, 

que não têm perspectiva de melhora dos seus vencimentos básicos em 

decorrência da experiência adquirida no cargo ou mesmo de capacitação. 

Assim sendo, apresentamos a seguinte síntese de benefícios: 

e Progressão Horizontal, com alteração do vencimento básico 

do servidor, a cada dois anos, no percentual de 2,0%, em 

substituição à progressão salarial prevista na LC 003/01, 

comumente denominada de biênio (no percentual de 1%). 

e Promoção Vertical, com alteração do vencimento básico do 

servidor, de acordo com a capacitação. Os servidores 

atualmente não possuem qualquer promoção vertical. A 

Promoção Vertical prevê interstício de 03 anos entre uma 

promoção e outra. acriação da Promoção, de forma 

absolutamente responsável e austera, está sendo realizada 

âlanejada para não inviabilizar a 
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Administração.Assim, a primeira promoção será realizar O1 

(um) ano a contar da data da p | 

* blicaçãodalei. 

e Gratificação de Plantão no percentual de 10% reconhecendo- 

se que o trabalho em escala de plantão exige mais dos 

servidores, que terão o seu repouso semanal em dias 

alternados. 

º Gratlfcaçao de Regime EspeCIal de Trabalho para os 

servndores da Saude possibilitando a extensão da carga 

horária e evitando-se contratações. ' 

e Gratificação pelo exercício em zona rural, valorizando-se o 

servidor que se deslocar diariamente para trabalhar em 

distritos. 

e —Adicional por tempo de serviço,: a cada 05 anos, no percentual 

de 3%. Atualmente o quinquenio é de 2%. 

O Plano de Cargos foi construído democraticamente em conjunto 

com os servidores pela primeira vez na história do Município de Mariana. 

Foi constituída Comissão Paritária, composta por representantes 

eleitos pelos servidores e servidores indicados pela gestão nos termos da 

Portaria 07 de 30 de setembro de 2019 e dos Decretos 9.852/2019 e 

9.847/2019. | 

Foram deÉatidas todas as demandas dos servidores, ouvidos todos 

os representantes e atendidas 100% (cem por cento) das propostas realizadas' 

pela Comissão Paritária na reunião ocorrida no dia 03 de outubro de 2019. 

Consciente de que o plano de cargos em anexo concretiza 

reivindicações antigas dos servidores, é com muita satisfação que solicitamos 

que o projeto seja apreciado por esta Colenda Casa Legislativa. 

Apresento a Vossa Excelência, bem como aos ilustres Vereadores, 

protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPRRGERTA REE COMPLEMENTAR nº 202019 
F“Í'”NÚ,W) 3()b HO DO Instítui o Plano de Cargos, Carreiras e 

& j ] [ Venmmg—:—rytqs dos profissionais de Saúde 

F O3/A 1149 | JEG 4S do Munícipio de Mariana — MG e dá outras 

: providências. 
X OXULTI SP LO— 

A Câmara Municipal de Mariana aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

TÍTULO | - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I|-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
 dos 

Profissionais da Saúde do Município de Mariana, visando 
a valorização do profissional da 

saúde e a garantia de acesso universal e igualitário dos cidadãos do Município às 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenç
a e de outros 

agravos, e às ações e serviços para a promoção, proteç
ão e recuperação da saúde. 

81º Por essa lei, objetiva-se: 

| — estimular a profissionalização, atualização e aperfeiçoamento técnico 

profissional dos servidores públicos municipais de Maria
na; 

|l — garantir a isonomia remuneratória entre cargos e funções iguais OUu 

assemelhadas e a remuneração compatível com a 
complexidade e responsabilidade das 

tarefas, observado o disposto na Constituição Feder
al; 

lll — criarcondições para a realização pessoal do se
rvidor público e para a melhoria 

das condições do trabalho, com vistas ao reco
nhecimento da iniciativa e capacidade 

individuais na busca de resultados, a valorização d
o esforço de equipe, como fontes 

permanentes de crescimento e desenvolvimento do m
unicípio; 

|V — instituir a progressão por antiguidade, mediante avaliação 
de desempenho, 

tendo em vista o tempo de serviço efetivo do servidor,
 através de progressão salarial, 

extensiva a todos os servidores ocupantes de cargo efetivo;
 

V-promover o desenvolvimento do servidor na 
respectiva carreira, com base na 

igualdade de oportunidade, na qualificação profission
al e no esforço pessoal. 

$2ºPara os efeitos desta lei, conceitua-se: 

| — Servidor Público: pessoa legalmente investida
 em cargo público, de provimento 

efetivo, decorrente da aprovação em concurso p
úblico de provas ou de provas e títulos, 

ou de provimento em comissão, com responsabi
lidades previstas na Lei deEstrutura 

Organizacional e com o vínculo estatutário. 

|l — Funcionário Público: pessoa contratada por tempo determinado, para 

atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público conforme 

estabelecido em lei, submetida ao regime jurídico administrativo e
special previsto na lei 

que autoriza a contratação, bem como ao regime 
geral de previdência social. 

Ill — Nomeação: ato inicial do procedimento de investidura do servi
dor, o qual 

designa a pessoa para prover o cargo público. 

IV — Cargo: é o conjunto de atribuições assemelhad
as quanto à natureza das ações 

e às qualificações exigidas de seus ocupantes, com responsabilidad
es previstas na 

estrutura organizacional e com o vínculo de trabalho
 estatutário. 

V- Cargo Público: é o lugar instituído na qrg
anização do serviço público, com 
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VI — Cargo Público de provimento efetivo: são cargos integrantes de carreira ou 

isolados, a serem providos em caráter permanente após aprovação em concurso 
público 

de provas ou de provas e títulos. 

VIl- Cargo Público de provimento em comissão: são cargos de livre nom
eação e 

exoneração, providos em caráter provisório, destinados às atribuições d
e direção, chefia 

e assessoramento. 

a) Cargo comissionado de recrutamento amplo: são cargos de livre 
nomeação e 

exoneração cujo recrutamento será realizado por livre escolha do 
Prefeito dentre pessoas 

idôneas que possuam qualificação e experiência compatível com o c
argo; 

b) Cargo comissionado de recrutamento restrito ou limitado: são cargos de livre 

nomeação e exoneração cujo recrutamento será realizado por 
livre escolha do Prefeito 

dentre os servidores ocupantes de cargo efetivo, cuja qual
ificação e experiência sejam 

compatíveis com o cargo. 

VII — Função Pública: é a atribuição ou conjunto de atribuições que a 

Administração confere a cada categoria profissional ou comete individualmente a 

determinados servidores. 

IX — Função de Confiança: é a atribuição ou conjunto 
de atribuições, prevista em lei, 

exercida unicamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e que se destina às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

X — Cargo de carreira: é o que se escalona e
m classes, para acesso de seus 

titulares. 

XI — Cargo isolado: é o que não se escalona p
or classes, por Ser o único na sua 

categoria. 

XIl — Classe: é o conjunto de cargos com igual denominação e as mesmas 

atribuições, para cujo exercício exige-se o mesmo nível de escolaridade. 

Xl — Carreira:escalonamento de cargos de p
rovimento efetivo em graus, dentro da 

mesma classe, para serem alcançados por s
ervidores que se habilitarem pelo tempo de 

serviço e desempenho funcional e em níveis segundo a formação profissional e a 

titulação, conforme determinar a lei. 

XIV - Descrição do cargo: conjunto dos conhecimentos e habilidades, 

responsabilidades e condições de trabalho exi
gidos dos ocupantes do cargo. 

XV - Formação: conjunto de conhecimentos formais adquiridos 
pela formação 

profissional/nível de escolaridade exigido par
a o provimento do cargo. 

XVI — Qualificação: conjunto de aptidões, profissionais ou não, advindas da 

formação profissional, da escolaridade, experiênc
ia profissional ou pela vivência. 

XVII — Grau: cada um dos padrões de vencim
ento do escalonamento horizontal do 

cargo de provimento efetivo. 

XVIll-Progressão: passagem do servidor, 
titular de cargo em caráter efetivo, ao 

grau subsequente na carreira mediante aprovação em avaliação 
de desempenho e 

cumprimento dos demais requisitos legais. 

XIX — Promoção: é a evolução funcional d
o profissional na carreira conquistada 

pelo servidor, de forma vertical, de acordo com a escolaridade, 
a capacitação e os 

demais requisitosexigidos para o nível subsequent
e. 

XX — Nível: agrupamento de cargos com 
os mesmos requisitos de capacitação e 

mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades. Os níveis são 

escalonados de forma vertical e crescente par
a cada classe de cargos. 

XXI — Interstício: lapso de tempo estabelecido 
como o mínimo necessário para que 

o servidor efetivo se habilite ao recebimento de benefícios que 
preveem um tempo 

mínimo de serviço para sua concessão. 

XXlIl= Vencimento: retribuição pecuniária pe
lo exçrcício das funções relativas ao 
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XXlll- Remuneração: somatório do vencimento c
om as vantagens pecuniári

as 

permanentes ou não, vanta
gem pessoal, os adicionais e

 as gratificações a que O ser
vidor 

fizer jus. 

XXIV — Regime especial de trab
alho: é aquele em que os servid

ores ocupantes de 

cargos com jornada de 10, 20 ou 
30 horas semanais exercem suas

 atividades em jornada 

de 40 horas semanais. 

XXV — Lotação: a indicação do órgão em
 que o servidor público deva ter exercíci

o. 

XXVI — Avaliação de Desempenh
o: instrumento que visa acompanha

r eanalisar o 

desempenho do servidor público duran
te o exercício das atribuições docargo. 

XXVIl- Ponto Facultativo: dia em que é decretado pelo Prefeito Municipal a 

dispensa do funcionamento de órgãos e s
erviços públicos não essenciais. 

XXVIll- Vantagem Pessoal: É a difere
nça a maior entre o vencimento básico do

 

servidor na data de entrada em vigor
 desta lei e o vencimento básico do cargo previs

to 

nesta lei, resguardando-se O direito à irredutibilidade de vencimentos dos atuais 

ocupantes de cargo efetivo. O valor da Vantagem Pessoa
l é O fixado nesta lei. À 

Vantagem Pessoal (VP) possui natu
reza remuneratória, de caráter perman

ente, e sobre 

ela incidem os reajustes gerais anuais, os reajustes de vencimentos da classe, O 

adicional por tempo de serviço, os
 percentuais de progressão horizo

ntal e promoção 

vertical, a gratificação de plantão, a gr
atificação de zona rural e o adicional

 por serviço 

extraordinário. A Vantagem Pessoal incorpora-se à remuneração para fins de 

aposentadoria. À contribuição previde
nciária incide sobre a Vantagem Pessoa

l. 

TÍTULO 1l - DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

CAPÍTULO | - DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍ
LIA 

Art. 2º. A Saúde da Família é a principal estratégia organizativa da Atenção 

Primária no âmbito do Sistema Único 
de Saúde — SUS do Município de Mari

ana. 

& 1º Entende-se por Saúde da Fam
ília a estratégia de reorientaçã

o do modelo 

assistencial da atenção básica, 
operacionalizada mediante a im

plantação de equipes 

multiprofissionais em unidades de 
saúde, responsáveis pelo acompan

hamento de um 

número definido de famílias localiz
adas em determinada área geográfic

a, com atuação 

nas ações de promoção da saúd
e, prevenção, recuperação, reabi

litação de doenças € 

agravos mais frequentes, bem como 
na manutenção da saúde desta comun

idade. 

8 2º A Saúde da Família é baseada nos pr
incípios da universalidade e integrali

dade 

do atendimento e responsabilidade c
línica e territorial das equipes. 

Art. 3º. A Atenção Primária de Saúde tem com
o fundamentos e diretrizes: 

| — ter território definido, de forma a permitir o planejamento, a programação 

descentralizada e o desenvolvimento
 de ações que tenham impacto na 

saúde das 

coletividades que constituem aquele terr
itório; 

|l — possibilitar o acesso universal e contínuo a servi
ços de saúde de qualidade e 

resolutivos, caracterizados como a porta
 de entrada aberta e preferencial da red

e de 

atenção, acolhendo os usuários e pr
omovendo a vinculação e corresponsab

ilização pela 

atenção às suas necessidades de saúde; 

|ll — assumir sua função central de acolher, escutar e oferecer uma resposta 

positiva, capaz de resolver a grande maioria d
os problemas de saúde da população e/ou 

de mintorar danfos e sofrimentos desta, ou ainda
 se responsabilizar pela resposta, ainda 

que esta seja ofertada em outros po enção da rede; 
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IV — adscrever os usuários e desenvolver relações de vínculo e responsabilização 
entre as equipes e a população adscrita garantindo a continuidade das ações de saúde e 
a longitudinalidade do cuidado; 

V — coordenar a integralidade em seus vários aspectos, a saber: integração de 
ações programáticas e demanda espontânea; articulação das ações de promoção à 
saúde, prevenção de agravos, vigilância à saúde, tratamento e reabilitação e manejo das 
diversas tecnologias de cuidado e de gestão necessárias a estes fins e à ampliação da 
autonomia dos usuários e coletividades; trabalhando de forma multiprofissional, 
interdisciplinar e em equipe; realizando a gestão do cuidado integral do usuário e 
coordenando-o no conjunto da rede de atenção; e 

VI — estimular a participação dos usuários como forma de ampliar sua autonomia e 
capacidade na construção do cuidado à sua saúde e das pessoas e coletividades do 
território, no enfrentamento dos determinantes e condicionantes de saúde, na 
organização e orientação dos serviços de saúde a partir de lógicas mais centradas no 
usuário e no exercício do controle social. 

Art. 4º. São características do processo de trabalho das equipes de Atenção 
Primária da Saúde: 

| — definição do território de atuação e de população sob responsabilidade das UBS 
(Unidades Básicas de Saúde) e das equipes; 

|l — programação e implementação das atividades de atenção à saúde de acordo 
com as necessidades de saúde da população, com a priorização de intervenções clínicas 
e sanitárias nos problemas de saúde segundo critérios de frequência, risco, 
vulnerabilidade e resiliência; 

lll — desenvolver ações que priorizem os grupos de risco e os fatores de risco 
clínico-comportamentais, alimentares e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o 

aparecimento ou a persistência de doenças e danos evitáveis; 
IV — realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco, avaliação 

de necessidade de saúde e análise de vulnerabilidade tendo em vista a responsabilidade 
da assistência resolutiva à demanda espontânea e o primeiro atendimento às urgências; 

V — prover atenção integral, contínua e organizada à população adscrita; 
Vl — realizar atenção à saúde na Unidade Básica de Saúde, no domiícílio, em locais 

do território (salões comunitários, escolas, creches, praças, etc.) e outros espaços que 

comportem a ação planejada; 
VII — desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde- 

doença da população, no desenvolvimento de autonomia, individual e coletiva, e na 

busca por qualidade de vida pelos usuários; 
VIII =implementar diretrizes de qualificação dos modelos de atenção e gestão tais 

como a participação coletiva nos processos de gestão, a valorização, fomento a 
autonomia e protagonismo dos diferentes sujeitos implicados na produção de saúde, o 
compromisso com a ambiência e com as condições de trabalho e cuidado, a constituição 
de vínculos solidários, a identificação das necessidades sociais e organização do serviço 

em função delas, entre outras; 
IX — participar do planejamento local de saúde assim como do monitoramento e a 

avaliação das ações na sua equipe, unidade e município, visando à readequação do 
processo de trabalho e do planejamento frente às necessidades, realidade, dificuldades e 

possibilidades analisadas; 
X — desenvolver ações intersetoriais, integrando projetos e redes de apoio social, 

voltados para o desenvolvimento de uma atenção integral; 
Xl — apoiar as estratégias de fortalecimento da gestão local e do controle social; e 
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frequênc_ia e menor necessidade de recursos de saúde e realizar o cuidado 

compartilhado com as equipes de atenção domiciliar nos demais casos. 

Art º _Decreto definirá a área de abrangência de cada equipe de Saúde da 

Família, conançrando os aspectos geográficos, sociodemográficos, de transporte e 
acesso do usuário e epidemiológicos. 

; S 1º Éoderão ser fixadas áreas de especial interesse da Saúde da Família que 

eXIbam' maior frequência de eventos de morbimortalidade ou a presença de fatores 
determinantes desses eventos, ou riscos ambientais. 

| $2ºA Estr_ategla de Saúde da Família deverá cadastrar e atender toda a população 

residente no território do Município. 
$ 3º Para as áreas de especial interesse da Saúde da Família e para atendimento 

da Zona Rural as equipes multidisciplinares serão dimensionadas de acordo com as 

características e necessidade da população, observada a equipe mínima preconizada 

pelo Ministério da Saúde. 

Art. 6º. O número de Equipes de Saúde da Família e a área de sua abrangência 
serão definidos por Decreto. 

Art. 7º. Os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - NASF são constituídos por 

equipes compostas por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, que devem 

atuar de maneira integrada e apoiando os profissionais das Equipes Saúde da Família, 

compartilhando as práticas e saberes em saúde nos territórios sob responsabilidade 

destas equipes, atuando diretamente no apoio matricial às equipes da(s) unidade(s) na(s) 

qual(is) o NASF está vinculado e no território destas equipes. 

Parágrafo único. Os NASF devem buscar contribuir para a integralidade do cuidado 

aos usuários do SUS principalmente por intermédio da ampliação da clínica, auxiliando 

no aumento da capacidade de análise e de intervenção sobre problemas e necessidades 

de saúde, tanto em termos clínicos quanto sanitários. 

Art. 8º. Os NASF fazem parte da atenção básica, mas não se constituem como 

serviços com unidades físicas independentes ou especiais, já que os atendimentos 

devem ser regulados pelas equipes de atenção básica. 

$ 1º Os profissionais que compõem o NASF devem, a partir das demandas 

identificadas no trabalho conjunto com as equipes de Saúde da Família, atuar de form
a 

integrada à Rede de Atenção à Saúde. 

& 2º Os NASF devem funcionar em horário de trabalho coincidente com o das 

equipes de Saúde da Família que apoiam. 

Art. 9º. As equipes dos NASF poderão ser compostas pelos seguintes profissionais: 

Médico Acupunturista, Assistente Social, Professor de Saúde Física, Farmacêutico, 

Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Homeopata, 

Nutricionista, Médico Pediatra, Psicólogo, Médico Psiquiatra, Terapeuta Ocupacional, 

Médico Geriatra, Médico Internista (clinica médica), Médico do Trabalho, Médico 

Veterinário, profissional com formação em arte e Saúde (arte educador) e profissi
onal de 

saúde sanitarista, ou seja, profissional graduado na área de saúde com pós-gradu
ação 

em saúde pública ou coletiva ou graduado diretamente em uma dessas áreas. 

& 1º A composição de cada um dos NASF será definida pela Secretaria Municipal 

de Saúde, observada a prioridade identificada a partir dos dados epidemiológicos e das 

necessidades locais e das equipes de saúde que serão apoiadas. 
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Art. 10. Quanto ao NASF, compete à Secretaria Municipal de Saúde: 
| — definir o território de atuação de cada NASF de acordo com as equipes de 

Saúde da Família às quais estes NASF estiverem vinculados; 

|l — selecionar, contratar e remunerar os profissionais dos NASF; e 

I!l — disponibilizar espaço físico adequado nas Unidades Básicas de Saúde, e 

garantir os recursos de custeio necessários ao desenvolvimento das atividades mínimas 

descritas no escopo de ações dos diferentes profissionais que comporão os NASF. 

CAPÍTULO ll - DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

1E Art. 11. As equipes da Estratégia de Saúde da Família terão a seguinte composição 

mínima: 
| — um médico; 
|l — um enfermeiro; 
ll — um auxiliar ou técnico de enfermagem; 
IV — agentes comunitários de saúde (ACS) em número suficiente para cobrir a 

população cadastrada. 

Art. 12. A equipe de saúde bucal, na modalidade 1 possuirá a seguinte composição 

mínima: 
| — um cirurgião-dentista; 

|l — um auxiliar de saúde bucal (antigo ACD). 

Art. 13. A equipe de saúde bucal, na modalidade 2 possuirá a seguinte composição 

mínima: 
| — um cirurgião-dentista; 

1l — um auxiliar de saúde bucal (antigo ACD); 
1l — um técnico de saúde bucal (antigo THD). 

Art. 14. Cada equipe de saúde bucal será responsável pela população de uma ou 

no máximo duas equipes de Saúde da Família. 

Art. 15. São atribuições comuns a todos os integrantes da equipe de Saúde da 

Família: 

| —participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 

equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos, inclusive aqueles relativos 

ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando situações a 

serem acompanhadas no planejamento local; 

|l —realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito 

da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações, entre outros), quando necessário; 

|ll —realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da 

população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos de gestão local; 

IV —garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de 

promoção de saúde, prevenção de agravos e curativas e da garantia de atendimento da 

demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 

V —realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação 

compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 

VI —realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 

proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento de vínculo; 
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VIII —participar das atividades de planejamento e avaliação da equipe, a partir da 

utilização de dados disponíveis; 

IX —promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 

controle social; 

X —identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 

intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; 

Xl —garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 

informação na Atenção Básica; 
XIl —participar das atividades de Saúde permanente; 

XIll —realizar outras atividades a serem definidas de acordo com as prioridades 

locais. 

Art. 16. Para o desempenho de atividades em equipe de Saúde da Família, poderá 

haver a designação de servidor municipal ocupante de cargo de provim
ento efetivo 

correspondente às funções discriminadas neste Título. 

$ 1º Os servidores efetivos designados para o exercício de atividades ju
nto às 

equipes de Saúde da Família deverão concluir, com aproveitamento, cu
rso introdutório de 

formação inicial e continuada, cujos conteúdos mínimos são os estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde. 
$ 2º Os servidores efetivos designados para o exercício de 

atividades junto às 

equipes de Saúde da Família ficam sujeitos à jornada de 40 (quar
enta) horas semanais, 

com jornada em regime especial de trabalho se for o caso. 

TÍTULO Ill - DAS CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

CAPÍTULO | - DO SISTEMA DE CARREIRAS 

Art. 17.O quadro permanente da área da saúde é for
mado pelo conjunto de classes 

previstas no Anexo |. 

81ºO sistema de carreira visa valorizar o servidor 
público, mediante progressão 

continuada, cumpridos os requisitos meritocráticos. 

82º A movimentação do servidor na carreira é con
dicionada à comprovação de 

desenvolvimento pessoal e de desempenho favorável
 no cargo, segundo fatores pré- 

estabelecidos, conjugados com o tempo de serviço, c
om o objetivo de profissionalização 

do serviço público. 

Art. 18. O anexo | contém: 

| — denominação do cargo; 

|l — código do cargo; 
lll — número de cargos existentes; 

IV — carga horária; 

V — habilitação referente ao cargo. 

Art. 19. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Saúde é 

composto pelos seguintes quadros de cargos de pr
ovimento efetivo: 

| — Quadro dos Profissionais de Nível Superior composto
 pelas classes: Biólogo, 

Biomédico, Cirurgião-Dentista, Enfermeiro, Farmacêutico, Farmacêutico Bioquímico, 

Fiscal em Saúde, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico de Atenção Primária |l (em 

extinção), Médico Especialista, Médico ESF ,Médico 
Ve?terinário, Nutricionista, Psicólogo e 
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extinção), Agente de Investigação Epidemiológica, Agente de Fiscalização Sanitária, 

Atendente de Farmácia, Auxiliar de Enfermagem (em extinção), Auxiliar de Laboratório, 

Auxiliar de Saúde Bucal, Técnico em Enfermagem,Técnico em Patologia Clínica, Técnico 

em Radiologia e Técnico em Saúde Bucal. 

Art. 20. A investidura em cargo de carreira dos quadros da saúde e seu efetivo 

exercício dar-se-á por concurso público de provas ou de provas e títulos, sempre no grau
 

A, doprimeiro nível de respectiva carreira e, obedecerá aos termos do Estatuto do 

Servidor Público da Prefeitura de Mariana — MG. 

Art. 21. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á através de promoção e 

progressão por sua movimentação ascendente de um grau para outro, quando s
e tratar 

de progressão, e de um nível para outro, quando se tratar de promoção. 

Parágrafo único. A progressão e a promoção sempre ocorrem dentro de 

umamesma classe. 

Art. 22. A movimentação do servidor na carreira é condicionada à comprovação de
 

desenvolvimento pessoal e de desempenho favorável das funçõ
es do cargo, avaliado 

segundo critérios objetivos e fatores pré-estabelecidos, conjugados com o tempo de 

serviço, visando o incentivo à qualificação no exercício da função
 pública. 

Parágrafo único. O requisito mínimo de escolaridade previsto
 nesta lei será exigido 

para as nomeações realizadas após a publicação desta lei, sendo garantida a 

permanência no cargo aos atuais servidores efetivos concursad
os e aos estáveis, nos 

termos do Art. 19 do ADCT da Constituição da República de 
1988. 

CAPÍTULO 1l - DA LOTAÇÃO 

Art. 23.A movimentação dos servidores é feita mediante lotação, justificado o 

interesse público. 

$1º Os profissionais da Saúde serão lotados: 

| — em unidade básica de saúde; 

1l — em outro estabelecimento de saúde pertencente ao Muni
cípio de Mariana ou de 

entidade conveniada; 

|ll = na Secretaria Municipal de Saúde. 

82ºOs profissionais da Saúde poderão ser lotados 
em outra Secretaria em que 

houver demanda dos serviços pertinentes às atribuiçõ
es específicas dos cargos previstos 

nesta lei. 

Art. 24. Quando o profissional da Saúde tiver exercíc
io em mais de um órgão, sua 

lotação será naquele em que prestar maior número de hor
as de trabalho. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor ocupar 
licitamente mais de um cargo, 

poderá haver lotação em mais de um órgão. 

Art. 25.É vedada a movimentação e a disposição d
e servidores: 

| — a pedido, quando solicitada por servidor que, n
os últimos 2 (dois) anos, houver 

faltado, injustificadamente, por mais de 10 (dez) d
ias; 

ll — exofficio, no período de 6 (seis) meses anteriores e no de 3 (três) meses 

posteriores às eleições. 

|ll — a pedido, quando solicitada por servidor que es
tiver em gozo de licença para 

qualificação profissional ou de licença para tratar de.a
ssuntos ._p_gr_'gic!:'g*laígsl. i 
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Art. 26. O atendimento dos pedidos de mudança de lotação dos servidores efetivos 
e estáveis está condicionado à existência de vaga e à conveniência do Município, 
devidamente justificada, observada a seguinte ordem de prioridade: 

| — ao servidor com maior tempo de serviço no cargo efetivo; 
|l — ao servidor que seja detentor de dois cargos e que pleiteia exercê-los numa só 

unidade, nos casos de acumulação lícita; 
|ll — ao servidor com maior grau de escolaridade; 
IV — ao servidor segundo classificação no concurso público; 
V — ao servidor mais idoso. 

Parágrafo único. O servidor em estágio probatório tem preferência de lotação em 

relação ao servidor contratado. 

Art. 27. O Município, em ato motivado pela qualidade da prestação de serviço à 

população, poderá proceder à redistribuição dos profissionais lotados nas unidades de 

saúde, garantindo a eficiência e eficácia do atendimento. 

Parágrafo único. Sendo dadaprioridade de escolha em permanecer na atual 

lotação, ou não, aos servidores que: 

| — tenham maior tempo de serviço no cargo efetivo; 

|l — obtiveram maior classificação no concurso público; 

|ll — sejam efetivos em cumprimento de estágio probatório; 

Art. 28. Após o atendimento dos pedidos de que trata o artigo anterior, será 

efetivada a lotação dos recém-nomeados, quando as nomeações 
coincidirem com a 

época de lotação. 
Parágrafo único. Ao profissional recém-nomeado fica assegurado o direito de 

escolher o órgão, que tenha vaga, para sua lotação, respeitada a 
ordem de classificação 

em concurso público. 

Art. 29.Para efeito de lotação em estabelecimento de saúde ou 
em outro órgão 

público municipal considera-se: 

| — mantida a lotação, nos casos de licença especial para capacitaç
ão, exercício de 

cargo em comissão, ou em virtude de qualquer afastamento legal 
com remuneração; 

|l — cancelada a lotação, nos casos de mudança de lotação, dis
posição, cessão, 

licença para tratar de interesse particular, e para acompanhar o 
cônjuge servidor público, 

ou em virtude de qualquer afastamento legal sem a remuneraçã
o do cargo. 

TÍTULO IV - DO REGIME DE TRABALHO 

CAPÍTULO | - DO REGIME BÁSICO E DO REGIME ESPECIAL 

Seção | - DO REGIME BÁSICO 

Art. 30. A duração do trabalho normal do servidor público,
 estabelecidaem lei ou 

regulamento, não poderá exceder a 8 (oito) horas diárias, salvo se
 realizada em regime 

de plantão ou de acordo com a funcionamento da unidade.
 

Parágrafo único.O horário de expediente e de atendimento a
o público de cada 

estabelecimento de saúdeserá estabelecido por Decreto do Prefeito Municipal que 

determinará o horário de funcionamento de cada unidade. 
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| — para os servidores com jornada de 40 horas semanais: 

a) Plantão de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso; 
b) 14 plantões mensais de 12 horas de trabalho, observado interstício mínimo de 12 

horas de descanso entre os plantões. 

|l — para os servidores com jornada de 30 horas semanais: 
a) 1Q plantões mensais de 12 horas de trabalho; 
81º É obrigatório o cumprimento da carga horária básica semanal de trabalho, sob 

pena de responsabilização do servidor por falta grave. 

82ºOs servidores públicos com jornada de trabalho de 40 horas semanais deverão 

realizar um intervalo intrajornada de no mínimo de 01 (uma) hora diária para refeição e/ou 

descanso. 

83º É assegurado ao servidor em regime de plantão, pausa de 60 (sessenta) 

minutos para realizar refeições e descanso. 

Art. 32.Os plantões serão realizados segundo escala fixada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, através do Responsável Técnico do Serviço, com antecedência 

mínima de 30 dias. 

$81º A alteração da escala e/ou a troca de plantões deverão ser autorizadas 

previamente pelo Responsável Técnico do Serviço, de acordo com formulário próprio, 

devendo ser compensadospreferencialmente na mesma escala ou no prazo de 30 dias. 

82º O servidor que efetuar a troca de plantão e não comparecer na data agendada, 

excetuando-se as condições de força maior, além de receber falta pela ausência, 

responderá processo administrativo disciplinar. 

Art. 33. A carga horária dos profissionais da saúde é a prevista no Anexo |. 

Seção |l - DO REGIME ESPECIAL 

Art. 34. Regime Especial é o regime de trabalho, facultativo, em que os servi
dores 

públicos, exercem suas atividades com a seguinte jornada de trabalho: 

| — servidores, que possuem carga horária básica de 10 horas semanais: em re
gime 

especial de trabalho exercem suas atividades com jornada de 15 (quinze) 
ou de 20 (vinte) 

horas semanais, com gratificação proporcional correspondente; 

|l — servidores que possuem carga horária básica de 20 horas semanais:em r
egime 

especial de trabalho exercem suas atividades com jornada de trabalho de 
25 (vinte e 

cinco), de 30 (trinta), de 35 (trinta e cinco) oude 40 (quarenta) horas semanais, com 

gratificação proporcional correspondente; 

ll - servidores que possuem carga horária básica de 25 horas semanais: em regim
e 

especial de trabalho exercem suas atividades com jornada de trabalho de 3
0 (trinta), de 

35 (trinta e cinco) oude 40 (quarenta) horas semanais, com gratificação pr
oporcional 

correspondente 

IV — servidores que possuem carga horária básica de 30 horas semanais:em 

regime especial de trabalho exercem suas atividades com jornada 
de trabalho de 35 

(trinta e cinco) ou de 40 (quarenta) horas semanais, com gratificação c
orrespondente. 

Art. 35. O regime especial de trabalho para os servidores efetivos do Quad
ro da 

Saúde poderá ser adotado: 

| — constatada a vacância de cargo, até a realização de concurso 
público; 

|l — substituição temporária de servidor efetivo, nos seus impediment
os legais; 

lll — constatada a necessidade dos serviços; 
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82º O regime de que trata o artigo poderá ser cancelado, de acordo com o interesse 

público, devidamente justificado, comunicado formalmente ao servidor com antecedência
 

mínima de 30 dias. 

& 3º O servidor poderá requerer o cancelamento do regime especial a que está 

submetido, retornando à carga horária básica de seu cargo, mediante comunicação com 

30 (trinta) dias de antecedência ao seu superior imediato. 

$ 4º Constatada a necessidade do serviço, é vedada a contratação de funcionário 

público temporário se houver servidor efetivo interessado em adotar o re
gime especial de 

trabalho. 

$ 5º Os atuais ocupantes do cargo de Médico Diversas Áreas, doravante 

denominados Médicos Especialistasque, no mês de setembro de 2019, 
exerceram suas 

atividades com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, serã
o automaticamente 

enquadrados no regime especial de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, podendo, a 

qualquer tempo, realizar requerimento por escrito para enquadramen
to no regime básico 

de 10 (dez) horas de trabalho. 

& 6º Nos casos do $ anterior em que, a pedido, o servidor for enquadrado
 no regime 

básico de 10 (dez) horas de trabalho, posteriormente, o servidor po
derá vir a realizar o 

regime especial de trabalho observados os requisitos do art. 37 
desta lei. 

Art. 36.Somente é permitida, ao ocupante de dois cargos públic
osacumulados nos 

termos do art. 37, XVl da Constituição da República, a adoção do regim
e especial de 

trabalho se comprovada a compatibilidade de horários. 

Parágrafo único. A carga horária dos dois cargos públicos, incluído o regime 

especial de trabalho, não poderá ultrapassar 60 (sessenta)
 horas semanais. 

Art. 37. O regime especial de trabalho pode ser proposto 
ao ocupante de cargo 

efetivo dos Quadros da Saúde, que possui carga horária d
e 10, 20, 25 ou de 30horas 

semanais. 

Parágrafo único.O regime especial será oferecido a to
dos os servidores ocupantes 

de cargo da mesma classe. Se vários profissionais ace
itarem o regimede trabalho de que 

trata este artigo, a escolha será realizada pelo Secret
ário Municipal da pasta, observado 

o desempenho do profissional, a assiduidade e a pontualidade, utilizando os critérios 

abaixo: 
| — disponibilidade para a carga horária do horário espec

ial de trabalho; 

|| — perfil adequado às atribuições, considerando a expe
riência do profissional; 

Ill — assiduidade e pontualidade durante os três últimos 
anos; 

|V — melhor nota na última avaliação de desempenho; 

V — participação efetiva no planejamento e reuniões realizada pela Secretaria 

Municipal em que está lotado; 

Vl — o mais idoso. 

Art. 38. Quando, no mesmo estabelecimento de saú
de, não houver candidato 

habilitado para prestar serviço na área carente, pod
erá ser oferecido o regime especial de 

trabalho a profissional de outro estabelecimento, ob
servada a ordem de preferência do 

artigo anterior. 

Art. 39. O servidor é livre para aceitar ou não o regime
 especial de trabalho. 

TÍTULO V - DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 
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| .Art. 40. Progressão é a passagem do servidor de um grau de vencimento para outro 

lmeQIatamente superior, na mesma classe, no mesmo nível de promoção vertical, obtido 

medlante resultado satisfatório em avaliação de desempenho periódica, segundo o 

disposto no programa de avaliação instituído e vinculado ao plano de carreiras, e 

mediante o cumprimento de requisito de tempo de efetivo exercício no cargo. 

$81º Entre uma progressão e outra deve ser respeitado o interstício de 02 (dois) 

anos de efetivo exercício, após aprovação em estágio probatório, com aprovação em 

avaliação de desempenho no período. 

82º O servidor aprovado em concurso público ingressará na carreira no grau A, no 

nível da titulação mínima exigida para o cargo. 

83º A primeira progressão horizontal somente será concedida após o cumprimento 

e aprovação no estágio probatório. 
84º A progressão horizontal será no percentual de 2,0% (dois porcento) incidente 

sobre o grau imediatamente anterior, conforme tabela constante do Anexo |l desta lei. 

85º Os graus de progressão horizontal serão designados por letras maiúsculas 
de 

“A” a “O” compreendendo 15 graus. 

& 6º Os atuais ocupantes de cargo público serão enquadrados no grau A da 
tabela 

constante do anexo |. 

& 7º A progressão salarial concedida com base no art. 30 e seguintes da Lei 

Complementar 003/2001 e nos artigos 64 e 65 da Lei Complementar 005/2001, fica 

extinta a partir da data da publicação desta lei. As progressões salariais 
concedidas até a 

data da publicação desta lei, para osatuais ocupantes de cargo público efetivo, serão 

mantidas no percentual previsto na Lei Complementar 003/2001, sob a rubrica 

“progressão salarial LC 003/20071”. 

& 8º Para fins de progressão horizontal do grau A para o grau B dos atuais 

ocupantes de cargo público, o interstício será considerado a partir da concessão da 

última progressão salarial. 

Art. 41. Para concessão da progressão horizontal o s
ervidor deve preencher os 

seguintes requisitos obrigatórios e cumulativos: 

| — ter cumprido o Estágio Probatório; 

||l — encontrar-se em efetivo exercício das atribuições do 
cargo, sendo vedada a sua 

concessão para o servidor que não estiver em exercíci
o das atribuições de seu cargo. 

|ll — ter cumprido o interstício mínimo de 02 (dois) an
os, entre uma progressão e 

outra; 

IV — não ter sofrido penalidade de advertência, suspensão 
ou mais grave no 

exercício de suas atividades, no período aquisitivo. 

V — obter, no mínimo, 70% (setenta por cento) do
s pontos distribuídos, em no 

mínimo 02 (duas) avaliações de desempenho sucessiv
as; 

VI — não tenha faltado ao serviço, sem justificativa, 
por mais de 05 (cinco) dias 

consecutivos ou alternados, durante o período de 02 (dois) anos
. 

Art. 42. A contagem de tempo para fins de progr
essão será suspensa nos casos 

seguintes, dando continuidade da contagem no 
dia subsequente à reapresentação do 

servidor: 
| — licença para concorrer a cargo eletivo e desempenh

ar o respectivo mandato, 

quando for o caso. 

|l — afastamento superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias 

alternados, no período de 02 (dois) anos, por motivo de licença para tratamento de 

saúde, salvo em caso de acidente de trabalho ou doe
nça ocupacional decorrente da 
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ES I!I — em caso de sanção de suspensão cominada em Processo Administrativo 
D!sc!pl!nar ou em caso de afastamento do servidor durante o Processo Administrativo 

Disciplinar. 
IV — o afastamento para servir em outro órgão ou entidade da administração pública 

federal, estadual ou municipal, sem ônus para o Município; 
V - Ilcença,. sem remuneração, para tratar de interesses particulares ou para 

acompanhar o cônjuge servidor público. 

Art. 43. O exercício de cargo comissionado não prejudica a concessão de 

progress_ão no cargo efetivo, desde que o servidor cumpra todos os requisitos para a sua 

concessão. 
Parágrafo único. O servidor efetivo ocupante de cargo comissionado deverá ser 

avaliado pelo exercício do cargo comissionado para a concessão da progressão. 

CAPÍTULO 1l - DA PROMOÇÃO VERTICAL 

Art. 44. AÀ Promoção Vertical é o desenvolvimento na carreira passando o servidor a 

nível superior ao que ele se encontra, mediante titulação. 

Parágrafo único. O servidor promovido a outro nível será enquadrado no mesmo 

grau de progressão horizontal que se encontrava antes da promoção. 

Art. 45. A Promoção Vertical é ato de competência do Secretário Municipal de 

Administração e será concedida mediante requerimento do servidor devidamente 

instruído com prova de formação ou titulação própria do nível a que pretende
 ser elevado. 

$ 1º O pedido deverá ser analisado no prazo máximo de 30 dias a conta
r do 

protocolo do requerimento. 

& 2º A Promoção Vertical será objeto de análise e parecer pela 
Comissão de 

Gestão do PCCV, que submeterá seu parecer à análise do Secretário 
Municipal de 

Administração. 

$ 3º A Promoção Vertical será realizada no mês subsequente a sua 
concessão. 

Art. 46. Para a concessão da Promoção Vertical deverão ser observados os 

seguintes requisitos obrigatórios e cumulativos: 

| — somente será concedido se comprovado a realização de 
cursos em instituições 

autorizadas ou reconhecidos pelo MEC — Ministério da Educaçã
o. 

|l — a promoção entre um nível e outro deverá ser observado o inters
tício mínimo de 

03 anos. 
lll — somente será concedida para cursos que possuam pertinência com as 

atribuições do cargo efetivo exercido pelo servidor, nos termos pre
vistos em Decreto. 

|V — o servidor deverá estar em exercício das atribuições do 
cargo efetivo. 

V — não ter sofrido penalidade de suspensão no exercício de 
suas atividades, no 

período aquisitivo. 

VI — não tenha faltado ao serviço, sem justificativa, por mais d
e 05 (cinco) dias, 

durante o período de 04 (quatro) anos; 

VII — ter cumprido o estágio probatório. 

$ 1º Os servidores, ao tomar posse no cargo, serão en
quadrados no nível |, grau A 

da classe para o qual foram aprovados em concurso público. 

$ 2º A Promoção Vertical somente será realizada após cumprido o interstício 

mínimo de 03 anos, previsto no inciso |l, ainda que o servidor possua o título na data da 

posse. 

$ 3º Não BeRA o DNA bara id ee /Adnoção Vertical 9,tempo|anterios à/deta deA 
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$ 4º O nível correspondente à pós-graduação/ato sensu não é pré-requisito para os 
níveis de pós-graduação stricto sensu. E a pós- graduação/ato sensu modalidade 
mestrado não é pré-requisito para a modalidade doutorado. 

$ 5º Os atuais ocupantes de cargo público serão enquadrados no nível | da carreira, 
devendo observar o interstício mínimo de 01 ano a contar da publicação desta lei para a 
concessão da primeira promoção. 

$ 6º O Decreto previsto no inciso |ll regulamentará a promoção vertical, indicando 
quais os cursos possuem pertinência com os cargos. O Decreto será elaborado após 
relatório de Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos. 

Art. 47. A contagem de tempo para fins de Promoção Vertical será suspensa nos 

casos seguintes, dando continuidade da contagem no dia subsequente à reapresentação 
do servidor: 

| — licença para concorrer a cargo eletivo e desempenhar o respectivo mandato, 

quando for o caso. 
|l — afastamento superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias 

alternados, no período de 02 (dois) anos, por motivo de licença para tratamento de 
saúde, salvo em caso de acidente de trabalho ou doença ocupacional decorrente da 

atividade laborativa. 
lll — em caso de sanção de suspensão cominada em Processo Administrativo 

Disciplinar ou em caso de afastamento do servidor durante o Processo Administrativo 

Disciplinar. 
IV — o afastamento para servir em outro órgão ou entidade da administração pública 

federal, estadual ou municipal, sem ônus para o Município; 
V — licença, sem remuneração, para tratar de interesses particulares ou para 

acompanhar o cônjuge servidor público. 

Art. 48. O exercício de cargo comissionado não prejudica a concessão de 

Promoção Vertical no cargo efetivo, desde que o servidor cumpra todos os requisitos 

para a sua concessão. 

Art. 49. A Promoção Vertical observará os níveis constantes do Anexo | 

escalonados de acordo com os seguintes percentuais: 

| — diferença entre os níveis médio e superior — 10%; 
|l — diferença entre os níveis superior e pós-graduação /ato sensu — 10%; 

Ill — diferença entre os níveis pós-graduação /ato sensu e pós-graduaçãostricto 

sensu na modalidade mestrado — 20% 
IV - diferença entre os níveis pós-graduação stricto sensuna modalidade mestrado 

e pós-graduação stricto sensu na modalidade doutorado — 5%. 

TÍTULO VI - DA REMUNERAÇÃO 

CAPÍTULO | - CONCEITO 

Art. 50. A remuneração do ocupante de cargo dos Quadros da Saúde corresponde 

ao vencimento básico relativo à classe, ao grau de progressão horizontal em que se 

encontra, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus, conforme estabelecido 

nesta lei. 

Parágrafo , único. nto as ido no Anexo 1 desta lei rçlfere êq_ à E 
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CAPÍTULO 1l - DOS ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES 

Art. 51.Serãodeferidosaos servidores efetivos em exercício em órgão ou 
estabelecimento de saúde, além das gratificações e adicionais previstos no Estatuto dos 
Servidores Públicos, os seguintes: 

l- gratificaçãode plantão; 

|l — gratificação de regime especial de trabalho; 

lll — gratificação de zona rural; 
IV — gratificação de responsabilidade técnica; 

V — adicionais de insalubridade, periculosidade e penosidade na forma prevista no 
Estatuto dos Servidores Públicos. 

$1º As gratificações e adicionais previstos neste artigo possuem caráter transitório 
e somente serão pagos enquanto durar o exercício nas condições especiais. 

$82º Os benefícios previstos neste artigo não serão computados ou acumulados 
para fins de concessão de outros benefícios pecuniários. 

83º As gratificações e adicionais previstos nos incisos |, Il, Ill, IV e V deste artigo 
não se incorporam a remuneração do servidor para nenhum efeito. 

$4º As gratificações previstas nos incisos |, Il, Ill, 1V e V deste artigo deverão ser 

pagas durante o gozo de férias regulamentares, afastamentos decorrente de casamento, 
luto, doação de sangue e alistamento eleitoral e serãocomputadaspara fins de décimo- 

terceiro salário, proporcionalmente ao tempo em que o servidor exerceu suas atividades 

em condições especiais no período aquisitivo dos benefícios. 

$ 5º As funções de Responsabilidade Técnica (RT) e a gratificação correspondente 

são as previstas na Lei Complementar 177, de 13 de julho de 2018. 

Art. 52. O servidor efetivo em exercício em órgão ou estabelecimento de saúde, que 

realizar plantão nas escalas previstas nesta lei, fará jus a adicional de plantãono 

percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre ovencimento básico do seu cargo 

efetivo. 

81º A gratificação prevista neste artigo somente será devida referente ao período 

em que o servidor trabalhar em regime de plantão, devendo ser paga proporcionalmente 

se for o caso. 

82º Os servidores ocupantes de cargo previsto no Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos Geral do Município, que estiverem lotados em órgão ou estabelecimento de 

saúde, farão jus à gratificação prevista neste artigo, quando exercerem suas funções em 

regime de plantão. 

$3º O servidor faltoso ou afastado por qualquer licença, inclusive por licença saúde, 

por prazo superior a 03 (três) dias no mês não fará jus ao recebimento da gratificação 

previstaneste artigo no referido período de sua aquisição. 

Art. 53. O servidor ocupante de cargo efetivo com carga horária de 10, 20, 25 ou de 

30 horas semanais quando sujeito a regime especial, perceberá o vencimento previsto 

para a carga horária básica de seu cargo, acrescido de gratificação correspondente a: 

| — servidores efetivos ocupantes de cargo que tenha carga horária de 10 horas 

semanais: 
a) em regime especial de trabalho de 15 horas semanais: gratificação de 50% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 

b) em regime especial de trabalho de 20 horas semanais: gratificação de 100% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei 

|l — servidores efê?ffjgq%%ªtâãge cargo que tenha carga horária de 20 horas 
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b) emregime especial de trabalho de 30 horas semanais: gratificação de 50% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 
c) emregime especial de trabalho de 35 horas semanais: gratificação de 75% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 
d) em regime especial de trabalho de 40 horas semanais: gratificação de 100% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 
|ll - servidores efetivos ocupantes de cargo que tenha carga horária de 25 horas 

semanais: 
a) emregime especial de trabalho de 30 horas semanais: gratificação de 20% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 

b) emregime especial de trabalho de 35 horas semanais: gratificação de 40% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 
c) em regime especial de trabalho de 40 horas semanais: gratificação de 60% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei; 

|V — servidores efetivos ocupantes de cargo que tenha carga horária de 30 horas 

semanais: 

a) emregime especial de trabalho de 35 horas semanais: gratificação de16,67% do 

vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei. 

b) em regime especial de trabalho de 40 horas semanais: gratificação de ou 

33,34% do vencimento básico do cargo efetivo previsto nesta lei. 

81º Para o pagamento da gratificação que trata este artigo deverá ser comprovado 

o cumprimento do horário integral de trabalho em regime especial. 

82º O descumprimento de horário em regime especial de trabalho é considerado 

falta disciplinar grave. 

& 3º A gratificação prevista neste artigo incidirá somente sobre o vencimento 
básico 

do cargo efetivo, não incidindo sobre eventual Vantagem Pessoal 
— VP a que o servidor 

fizer jus. 

Art. 54. A gratificação pelo exercício em zona rural corresponderá 
a 10% (dez por 

cento) do menor vencimento básico pago pelo Município, e será 
paga ao servidor que 

permanecer fora da sede do Município por mais de 5 (cinco) horas consecutivas, 

retornando diariamente, durante o mês. 

81º A gratificação prevista neste artigo será devida proporcionalme
nte aos dias 

trabalhados, ao repouso semanal remunerado e feriados. 

82º A gratificação prevista neste artigo não se aplica ao servidor residente no 

mesmo distrito do local de exercício das funções. 

& 3º A gratificação prevista neste artigo não se aplica aos
 cargos cujo concurso 

público contenha vagas específicas para localidade em zona rural.
 

CAPÍTULO Ill - DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 55. O servidor ocupante de cargo efetivo fará jus a adicional de
 3% (três por 

cento) incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, a ca
da 05 (cinco) anos de 

exercício em cargo efetivo do Município, observado o limite máximo de 06 (seis) 

quinquênios. 

$1º É vedado o cômputo de tempo anterior em função pública,
 ou contratação a 

qualquer título, e o tempo de serviço anterior à publicação dest
a lei,respeitado o direito 

adquirido pelos servidores que, na data de publicação desta lei, perceberam o adicional 

com base em legislação anterior. . RRA b cA AIBIANEA 
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remunerados previstos no Estatuto dos Servidores Públicos, férias regulamentares e 
décimo-terceiro salário. 

$3º As licenças, afastamentos ou disponibilidade não remunerados pelo Município 

suspendem a contagem de tempo para fins do adicional por tempo de serviço previsto 
neste artigo. 

$ 4º Os atuais ocupantes de cargo público que percebem quinquênio à razão de 2% 

sobre o vencimento inicial da classe, permanecerão percebendo tal adicional com a 

rubrica “quinquênio Lei Complementar 003/2001”. Os quinquênios concedidos a partir da 

publicação desta lei serão pagos à razão de 3% sobre o vencimento básico do servidor 

sop a ryprica “quinquênio”, computado o lapso temporal a partir da concessão do último 

quinquênio. 
& 5º O adicional por tempo de serviço — quinquênio - incide sobre eventual 

Vantagem Pessoal (VP) que o servidor fizer jus, nos termos desta lei. 

TÍTULO VIIl - DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 56. A avaliação de desempenho visa fundamentalmente, à apuração da 

eficiência do servidor e a qualidade de seu trabalho, em função dos objetivos específicos 

de seu cargo, bem como analisar seu potencial. 

& 1º. O servidor terá seu desempenho permanentemente avaliado com objetivo de 

se apurar os seguintes fatores: 

| — Assiduidade: Verificar a frequência do servidor ao local de trabalho; 

|1 — Disciplina e Responsabilidade: objetiva observar a capacidade de obediência às 

normas legais e ordens hierárquicas, a capacidade de relacionamento e de 

comportamento além de analisar o cuidado que o servidor dispensa aos recursos 

financeiros materiais sob sua responsabilidade, da observância da ética e do sigilo 

profissional com relação à natureza do cargo; 

Ill — Produtividade e Pontualidade: objetiva analisar a capacidade produtiva de 

trabalho em determinado espaço de tempo; observância do horário de trabalho e 

cumprimento da carga horária definida para o cargo; 

IV — Qualidade do trabalho e Capacidade de trabalho em equipe
: grau de exatidão, 

correção e clareza dos trabalhos executados, incluindo ainda a cordia
lidade no trato com 

o cidadão; capacidade de desenvolver as atividades de tarefas 
em equipe, valorizando o 

trabalho em conjunto na busca de resultados comuns; 

V — Aproveitamento em programa de capacitação, aplicação 
dos conhecimentos 

adquiridos em atividades de capacitação na realização dos traba
lhos; 

VI — Ética: objetiva analisar o comportamento do servidor quanto ao cumprimento 

das normas ético-profissionais; 

VIl — Motivação e Interesse: objetiva analisar o entusiasmo pelo trabalho, a 

capacidade de iniciativa e de resolução de problemas. 

$ 2º. O sistema de avalição de desempenho será objeto de le
i específica. 

TÍTULO VIII - DAS REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

CAPÍTULO |- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57.A remuneração do servidor é irredutível, mesmo que
 superior a 
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& 1º Caso o atual vencimento do servidor ultrapasse o valor estabelecido, 

pãfceberá ele a diferença a título de vantagem pessoal — VP nos valores fixados neste 

artigo. 
$ 2º A Vantagem Pessoal (VP) de que trata o parágrafo anterior, incorporar-se-á a 

remuneração do servidor para fins de aposentadoria, licenças e afastamentos 

remunerados previstos no Estatuto dos Servidores Públicos, férias regulamentares e 

décimo-terceiro salário. E sobre ela incidirão os mesmos índices dos reajustes gerais 

anuais e reajustes setoriais que forem concedidos. 

& 3º. Incidirão sobre a vantagem pessoal, nos mesmos percentuais previstos nos 

arts. 57, 40, 51, 54 e 56 desta lei, respectivamente, o adicional por tempo de serviço, a 

progressão horizontal, a promoção vertical, a gratificação de plantão e a gratificação de 

zona rural, bem como o adicional pela prestação de serviço extraordinário. 

& 4º Os atuais ocupantes do cargo de Enfermeiro farão jus a VP no valor de 

R$2.301,83 (dois mil, trezentos e um reais e oitenta e três centavos). 

& 5º Os autais ocupantes dos cargos de Cirurgião-dentista, Odontólogo PSF e 

Odontólogo do Serviço Móvel, doravante denominados Cirurgião-Dentista, farã
o jus a 

uma VP no valor de no valor de R$1.998,25 (hum mil, novecentos e noventa e oit
o reais e 

vinte e cinco centavos). : 

$ 6º Os atuais ocupantes dos cargos de Médico PSF e de Médico de Atenção
 

Primária |, doravante denominados Médicos ESF, farão jus a uma VP no valor 
de 

R$3.833,98 (três mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa e oito centa
vos). 

& 7º Os atuais ocupantes dos cargos de Médico Diversas Áreas, doravante 

denominados Médicos Especialistas, farão jus a uma VP no valor de R$2.366,40 (dois 

mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 

& 8º Os atuais ocupantes dos cargos de Médico de Atenção Prim
ária |l farão jus a 

uma VP no valor de R$4.625,93 (quatro mil, seiscentos e vinte 
e cinco reais e noventae 

três centavos). 

Art. 58. Observada a correlação dos cargos, no confro
nto do quadro atual com o 

proposto, proceder-se-á ao enquadramento dos servid
ores no primeiro grau do primeiro 

nível de sua classe de cargos (nível |, grau ÀA). 

& 1º Para fazer jus à movimentação na carreira, com vi
stas à primeira progressão e 

à primeira promoção, o servidor deve observar tod
os os requisitos previstos nas regras 

de transição desta Lei Complementar. 

8 2º O servidor afastado do exercício do seu cargo e
m razão de licença para tratar 

de interesse particular somente será enquadrado qu
ando do retorno às atividades. 

Art. 59. Efetivado o enquadramento na classe de cargos, no nível |, grau A, 

prosseguirá a contagem do período aquisitivo para
 o efeito de progressão e promoçao, 

conforme regras previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 60. O servidor em desvio de função deverá retornar
 ao cargo efetivo de origem 

e será enquadrado em relação a este. 

Art. 61. O enquadramento do atual ocupante de cargo, 
concursado, na sistemática 

instituída nesta lei, dar-se-á em cargo de atribuições corresponde
ntes, de denominação 

igual ou equivalente. 

Parágrafo único. Para efeito do enquadramento d
e que trata este artigo, somente é 

exigível habilitação para os cargos correspondentes a profissões regulamentadas, 

ficando dispensada esta exigência para os demais c
argos. 

;Ã:Í / ; '.',_'v H V ETA 3.311*"('*' :3_,«»&[1 " 
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_Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional será 
incorporado, em parte, no vencimento básico, que passa a ser de R$3.600,00. 

| Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste 
artigo, que na data da publicação desta lei percebem o abono da Lei Complementar 
137/2014, farão jus a Vantagem Pessoal — VP no valor de R$491,50. 

TÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 63. Ficam extintos as classes de Higienista e de Médico Plantonista. 

Art. 64. O cargo de Fiscal Sanitário, de habilitação em nível médio, passa a 
denominar-se Agente de Fiscalização Sanitária. 

Art. 65. Fica criado o cargo de Fiscal em Saúde, com exigência de habilitação em 
nível superior. 

Art. 66. Fica criado o cargo de Técnico de Saúde Bucal, com exigência de 

habilitação com curso técnico em Saúde Bucal e registro no Conselho Regional de 

Odontologia. 

Art. 67. Fica criado o cargo de Biomédico, com exigência de curso superior em 

Biomedicina e registro no Conselho Regional de Biomedicina. 

Art. 68.Os cargos de Médico PSF e Médico de Atenção Primária | ficam 

transformados no cargo de Médico ESF. 

Art. 69.Os cargos de Odontólogo Serviço Móvel e de Odontólogo PSF ficam 

transformados no cargo de Cirurgião-Dentista. 

Art. 70.Os cargos de Assistente Odontológico passam a serem denominadosde 

Auxiliar de Saúde Bucal. 

Art. 71. Os cargos de Bioquímico passam a serem denominados de Farmacêutico 

Bioquímico. 

Art. 72.Os cargos de Auxiliar de Serviços de Saúde ficam transformados em 

Atendente. 

Art. 73.Os Cargos de Médico de Atenção Primária Il, Agente Comunitário de Saúde 

(PSF), Agente de Endemias e Auxiliar de Enfermagem estão em extinção. 

81º A vacância do cargo gerará automaticamente a sua extinção. 

82º A partir da publicação desta lei é vedado a realização de concurso público para 

os cargosprevistos no caput deste artigo. 

& 3º Os cargos de Agente Comunitário de Saúde (PSF) e Agente de Endemias 

serão objeto de contratação para exercício de função pública por prazo indeterminado, 

nos termos do art. 198, $ 4º da Constituição da República de 1988. 

Art. 74. Os cargos de Servente de Saúde ficam transformados em Auxiliar de 

Servnços que será previ to no Pla rgos, Carrelras e Vencimentos Geral 

CAMARA MUNICI AL UE Á)RciâgÃ FRA M JM( IPAL 1 
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Art. 75. Não se aplicam aos ocupantes de car
gos e classes previstos nesta lei, os 

artigos 64 e 65 da Lei Complementar 005/2001 e os
 artigos 30 a 34 da Lei Complementar 

003/2001. 

Art. 76. Fica extinto o abono concedido aos Fisioterapeutas pelo ar
t. 6º, parágrafo 

único da Lei 2.707, de 26 de abril de 2013. 

Art.77. Ficam extintas as gratificações, adici
onais, abonos e benefícios pecuniários 

não previstos nesta lei, ressalvados os previs
tos no Art. 61, incisos 1I, IV, V, VI, Vil e VII 

da Lei Complementar 005/2001. 

Art. 78. A remuneração dos funcionários contratados com base na Lei 

Complementar 175, de 16 de março de 20
18, não será superior ao valor do vencimen

to 

básico constante deste plano de cargos,
 carreiras e vencimentos no nível |, grau A, 

proporcionalmente à carga horária estabelecid
a no contrato, para função semelhante. 

Parágrafo único. Os contratos temporários 
em vigor que estiverem em desacordo 

com o caput deste artigo deverão ser red
uzidos no prazo máximo de 15 dias a con

tar da 

publicação desta lei. 

Art. 79. Integram a presente lei e seus An
exos. 

| — Anexo |: Quadro de Cargos de Proviment
o Efetivo; 

1l — Anexo |l: Tabela de Vencimento Básico e Prog
ressão Funcional da Carreira de 

cada cargo; 

11l = Anexo Ill: Descrição dos Cargos; 

IV — Anexo IV: Quadro de Correlação de
 Cargos Efetivos da Saúde. 

Art. 80. As despesas decorrentes do 
cumprimento da presente lei correrão 

à conta 

de dotações próprias do orçamento an
ual vigente. 

Art. 81. Esta lei entra em vigor na dat
a de sua publicação. 

Art. 82. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis 

Complementares 003/2001, 024/2005, 
087/2011, 121/2013, 136/2014 e 137/20

14. 

Mariana, 31 de outubro de 2019. 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior 

Prefeito Municipal de Mariana 

CÂMARA MUNICIPAL UE MARIANA ; A 

APROVADO POR UN?'«N,I MIDADE 
CÂMARA MUNICIPAL UE MARIANA 

éâá . —— ED ,_,Q__LÍ__M_/ 14 7209 

Presidente — Sec io 
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ANEXO | - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

BIÓLOGO 02 30 horas 

Curso Superior Completo em Clencf.asr 
Biológicas, com registro no CRBio — 
Conselho Regional de Biologia. 

BIOMÉDICO 02 30 horas 

Curso Superior Completo em 
Biomedicina, com registro no CRBM - 

Conselho Regional de Biomedicina. 

CIRURGIÃO- 
DENTISTA 

40 20 horas 

Curso Superior Completo em 

Odontologia, com registro no CRO — 
Conselho Regional de Odontologia. 

ENFERMEIRO 40 40 horas 

Curso Superior Completo em 
Enfermagem, com registro no COREN 

— Conselho Regional de Enfermagem. 

FARMACÊUTICO 16 30 horas 

Curso Superior completo em Farmácia 

e registro no CRF — Conselho Regional 

de Farmácia. 

FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO o8 30 horas 

Curso Superior Completo em 

Farmácia, formação Generalista 

(Resolução CNE/CES nº 02/2002) ou 

Curso Superior Completo em Farmácia 

Bioquímica/Análises Clínicas 

(Resolução CFF nº 04/69) ou Curso 

Superior em Farmácia com 

especialização profissional em Análises 

Clínicas ou com título de especialista 

em Análises Clínicas, reconhecido pelo 

Conselho profissional. 

Registro no CRF — Conselho Regional 

de Farmácia. 

FISCAL EM 
SAÚDE o8 40 horas 

Curso Superior Completo em 

Enfermagem, — Farmácia, Medicina, 

Medicina — Veterinária, — Biomedicina, 

Odontologia, Fisioterapia, Psicologia ou 

Nutrição, com registro no Conselho 

Regional competente. 

FISIOTERAPEUTA 29 30 horas 

Curso Superior Completo em 

Fisioterapia, com registro no CREFITO 

— Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional. 

FONOAUDIÓLOGO 10 30 horas 

Curso Superior — Completo em 

Fonoaudiologia, com  registro no 

CREFONO - Conselho Regional de 

Fonoaudiologia. 

MÉDICO DE 
ATENÇÃ 
PRIMÁRIAAPÍARA ) MUNICIPA 

DO POR (em extln&B) X/ªa[ 
á 

Curso Superior Completo em Medicina, 

com registto no CRM - Conselho 

iatria. 

Lasenhtástif&ional nee Merçm' ec Residênci
a R ANA 

UNSNIMIDAÇEISS 97 Jã“ºº?l&ãàª Óbªªª“!º'ª RN 
| , /L 

Vá TOU / W 7 : _,_;__,_,_..... 
É !ªM LAn /l 

"residente Secret/ârio Dresidente 
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: Curso Superior Completo em Medicina, 

MÉDICO Especíalizgção/Residê_ncia Médica na 

ESPECIALISTA 49 10 horas lárea exigida no edital de concurso 
público e Registro no CRM - Conselho 
Regional de Medicina. 

Í Curso Superior Completo em Medicina, 

MEDICO ESF 32 40 horas |com registro no CRM - Conselho 
Regional de Medicina. 
Curso Superior Completo em Medicina 

MÉDICO : o5 40 horas Veterinária, com registro no CRMV — 

VETERINARIO Conselho Regional de  Medicina 
Veterinária. 

Curso Superior Completo em Nutrição, 
NUTRICIONISTA 30 30 horas |com registro no CRN — Conselho 

Regional de Nutrição. 
Curso Superior Completo em 

PORODOS 24 30 horas |Psicologia, com registro no CRP - 

Conselho Regional de Psicologia. 

Curso Superior Completo em Terapia 
TERAPEUTA : : 
OCUPACIONAL 12 30 horas Ocupacional, com registto — no 

CREFITO — Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

CAÂMARA MUNICIPAL UE MARIANA CÂMARA MUNICIPAL UE õ'ª«ª""?jA 

APROVADO POR UN-NIMIDADE —— APROVADO POR UN=NIMIDADE 
S U ZA 20D - & oÁ VAA 
AAAA D 

Presidente Secrefário Srácdente Vec 2 
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AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE — ACS (em 26 40 horas |Ensino Médio Completo 

extinção) 

êããª&ãªã;?ª”âê;â; 04 40 horas | Ensino Médio Completo 

AGENTE DE ' NE 

INVESTIGAÇÃO 04 sanaras = enos Mediao Oompleto,. É 
EPIDEMIOLÓGICA Conhecimentos de Informática 

AGENTE DE ' 2. 
FISCALIZAÇÃO 10 40 horas Ensino | Médio Complet'o. e 

SANITÁRIA Conhecimentos de Informática 

ATENDENTE DE Ensino Médio Completo e 

FARMÁCIA º 49.horas Conhecimentos de Infoprmática 

Curso de Auxiliar de 

AUXILIAR DE Enfermagem de nível Médio 

ENFERMAGEM (em o1 40 horas lou Pós-médio. Registro no 

extinção) COREN - Conselho Regional 

de Enfermagem. 

Curso de Auxiliar de Saúde 

AUXILIAR DE SAÚDE 40 40 horas Bucal de nível médio completo 

BUCAL e registro no CRO - Conselho 

Regional de Odontologia. 

ÉXE)B(%IIRÃBF(E))ÉIO o6 40 horas |Ensino Médio Completo 

Curso Técnico em 

& 
Enfermagem, de nível médio, 

EÍJ%ÉEI&ÍAÉÉM 120 40 horas |com registro no COREN - 

Conselho Regional de 

Enfermagem. 

Curso Técnico em Patologia 

TÉÇNICO EM PATOLOGIA o5 30 hóras Clínica, de nível médio, com 

CLINICA registto no CRF - Conselho 

Regional de Farmácia. 

Curso Técnico em Radiologia, 

TÉCNICO EM 
em nível médio, registro no 

RADIOLOGIA 12 20 horas CRTR - Conselho Regional de 

Técnicos em Radiologia. 

Curso de Técnico em Saúde 

& , Bucal de nível médio ou pós- 

gâ%ªfo EM SAUDE 10 40 horas |médio e registro no CRO - 

Conselho Regional de 

Odontologia. J 

CÂMARA MUNICIPAL JE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDAD 

0U Z 1D 
ASAAARO 

Presidente Secre rio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ES RETTA AsS/e 

ANEXO IIll - DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

CARGO: BIÓLOGO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Ciências Biológicas 

Registro no CRBio — Conselho Regional de Biologia 

ATRIBUIÇÕES: 
- formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários 

setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, 

saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as 

atividades resultantes desses trabalhos; 

- orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades € 

associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder público, no âmbito 
de 

sua especialidade; 

- realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o curriculo 

efetivamente realizado; 

- elaborar, coordenar e executar projetos, trabalhos, análises e experimentações ou 

pesquisas científicas nos variados ecossistemas, considerando seus componentes 

florísticos, faunísticos e seus aspectos ecológicos; 

- estudar a origem,evolução, funcionamento, estrutura, distribuição, ecologia, 
taxonomia, 

filogenia e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas 

características, comportamento e outros dados relevantes sobre 
vivos e o ambiente; 

- efetuar produção especializada, manejo, multiplicação e controle qualitativo e 

quantitativo dos seres vivos; 

- desenvolver pesquisas de biologia, comportamento e métodos 
de controle biólogo de 

organismos vetores ou pragas; 

- realizar experiências com hidrobiologia e propor soluções 
que visem à proteção do 

ecossistema aquático e dos recursos aquáticos em geral; 

- estudar e pesquisar dados que se relacionam com a 
preservação, saneamento e 

melhoramento do meio ambiente e dos seres vivos; 

- assessorar órgãos e laboratórios que pratiquem 
análises de caráter bromatológico, 

biológico, microbiológico, fito químico e sanitário; 

- realizar análise de água para consumo humano; 

- formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas, 
além de emitir laudos técnicos e 

pareceres sobre a composição faunática e florística 
dos diversos ambientes e sobre os 

efeitos dos agentes poluentes em geral, no equilíbrio do 
ambiente natural; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão, 
em consonância com a Vigilância em 

Saúde, Política Nacional de Atenção Básica - PNAB e demais 
normativas do SUS. 

O Biólogo que atuará na Secretaria de Meio Ambiente, 
além das atividades indicazas 

acima que sejam aplicáveis, deverá: 

- formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos 
vários 

setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os 
que Se relacionem à preservação 

saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando 
direta ou indiretamente as 

atividades resultantes desses trabalhos; 

- orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria à Secretaria de Meio 
Ambiente, no 

âmbito de sua especialidade; 
laudos técnicos e pareceres, — 

'projesoàlAtrabalhos, Canálises e 

s/ gvóSSIStemas, cansiderando 
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florísticos, faunísticos e seus aspectos ecológicos; 
-_efetuar produção especializada, manejo, multiplicação e controle quantitativo dos seres 

Vivos; 
- desenvolver pesquisas de biologia, comportamento e métodos de controle biólogo de 

organismos vetores ou pragas; 
- estudar e pesquisar dados que se relacionam com a preservação, saneamento e 

melhoramento do meio ambiente e dos seres vivos; 

- realizar controle e monitoramento de qualidade da água para consumo humano, 

assessorar órgãos que pratiquem análises de caráter bromatológico, biológico, 

microbiológico, fito químico e sanitário; 

- formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas, além de emitir laudos técnicos e 

pareceres sobre a composição faunática e florística dos diversos ambientes e sobre 
os 

efeitos dos agentes poluentes em geral, no equilíbrio do ambiente natural; 

- assessorar, analisar, coordenar e monitorar o atendimento das condicionantes 

— ambientais, manejo integrado das podas, arborização e destinação dos resíduos gerados; 

- conhecer instrumentos ambientais diversos e planejar políticas ambientais; 

- lidar com órgãos fiscalizadores; 

- participar da elaboração de avaliação de impactos ambientais (EIA/RIMA); 

- coordenar a desinsetização, desratização, higienização de reservatórios 
de água, entre 

outros; 

- estabelecer procedimentos de segurança a serem seguidos pelos servidores que 

trabalham nas atividades de controle de vetores e manejo integrado de pragas; 

- realizar monitoramento biológico da exposição a inseticidas, 
etc.; 

- monitorar a aplicação de processos biodegradáveis no 
tratamento de resíduos para 

recuperar e regenerar ambientes (principalmente água 
e solo) que sofreram impactos 

negativos, mantendo o equilíbrio biológico em ecossistemas; 

- atuar na equipe de licenciamento, fiscalização e educação 
ambiental; 

- aplicar e fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas no Código Ambiental. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética P
rofissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilida
de e Sociabilidade. 
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CARGO: BIOMÉDICO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Fqrmação em curso superior completo em Biomedicina, com Habilitação em Patologia 
Clínica (Análises Clínicas) 
Registro no CRBM - Conselho Regional de Biomedicina 

ATRIBUIÇÕES: 
- interpretar e desenvolver exames laboratoriais Cclínicos, bem como planejá-los e 
gerenciá-los; 
- EXEercer assessoramento ou responsabilidade técnica no âmbito de sua 
competência; 
- realizar coletas e análises de amostras biológicas, análises fisico-químicas e 
microbiológicas, análise de água; 
- vistoriar, auditar, peritar, avaliar e elaborar laudos ou pareceres relativos ao 
âmbito de sua competência; 
- preparar amostras biológicas e de água; 
- realizar atividades e exames dentro de padrões de qualidade e normas de 
segurança; 
- comunicar-se com usuários, equipes de saúde e comunidade; 
- participar de equipes multidisciplinares e de Comissões da Secretaria Municipal 
de Saúde; 

- planejar e elaborar programas de controle no âmbito de sua competência em 
Análises Clínicas; 

- atuar, sob supervisão profissional habilitada, em serviços de hemoterapia (banco 
de sangue) e de outros para os quais esteja legalmente habilitado; 
- realizar exames de Biologia Molecular, Citogenética Humana e Genética Humana 

Molecular (DNA), podendo para tanto realizar as análises, assumir a 
responsabilidade técnica, firmar os respectivos laudos e transmitir os resultados 

' dos exames laboratoriais a outros profissionais, como consultor, ou diretamente 

) aos pacientes, como aconselhador genético; 
- realizar toda e quaiquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais 
diversos exames; 

- Supervisionar setores de coleta de material biológicos de qualquer 
estabelecimento a que isso se destine; 

- assumir Responsabilidade Técnica e executar operações do sistema de 
tratamento d'água, 
- realizar preparo de materiais, vidrarias e organização de materiais em laboratório 
de análise clinicas e afins; 
- emitir de laudos, pareceres e exames no âmbito de sua competência profissional. 

COMPETENCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Odontologia 

Registro no CRO — Conselho Regional de Odontologia 

ATRIBUIÇÕES: 
- Exercer as atividades privativas de Cirurgião Dentista, conforme regulamentação da 

profissão; 
- prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas 

em Odontologia; 
- aplicar anestesia local e truncular; 

- coordenar as atividades de laboratório de prótese, aparelhagem e instalação adequadas 

para pesquisas e análises clínicas, relacionadas com os casos específicos de sua 

especialidade, bem como aparelhos de Raios X, para diagnóstico, e aparelhagem de 

odontologia, se houver; 

- realizar palestras e ministrar cursos de saúde bucal e prevenção de doenças 

relacionadas à sua área quando solicitado pela Secretaria de Saúde ou pela Secretaria 
de 

Educação; 

- quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem 
as atribuições 

definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; 

- realizar pareceres sobre casos atendidos, quando solicitado. 

- realizar exames clínicos e prestar atendimento odontológico a 
adultos e crianças, 

conforme protocolo; 

- conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; 

- encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas 
mais complexos, a 

outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e 
acompanhamento, inclusive 

para fins de complementação do tratamento; 

- realizar atendimentos de rotinas e urgências odontológicas; 

- realizar cirurgias ambulatoriais e extrações dentárias; 

- prescrever medicamentos conforme legislação vigente, 
normas da Instituição e outras 

orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 

- emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; 

- executar as ações de assistência integral, aliando a atuação 
clínica à de saúde coletiva, 

assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, 
de acordo com plano de 

prioridades locais; 

- coordenar ações coletivas voltadas à promoção e prevenção 
em saúde bucal; 

- programar e supervisionar o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas; 

- supervisionar o trabalho desenvolvido no setor de saúde 
bucal, se for o Responsável 

Técnico; 

- capacitar às equipes de saúde da família no que se refere 
às ações educativas e 

preventivas em saúde bucal; 

- registrar no prontuário todos os procedimentos realizados; 

- realizar as atribuições em consonância com a Política 
Nacional de Atenção Básica - 

PNAB; 

- encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem 
problemas mais complexos, a 

outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno 
e acompanhamento, inclusive 

para fins de complementação do tratamento; 

- fazer perícias; prescrever medicamentos e outras or
ientações na conformida ,e&ios'w s AAIDIA 
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setor de saúde bucal, bem como manutenção e aquisição de equipamentos da área, 
participar de reuniões quando convocado pela Secretaria Municipal de Saúde e chefia 

imediata; 
- o cirurgião-dentista poderá exercer suas atividades na Estratégia de Saúde da Família, 

em regime especial de trabalho. 
- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: ENFERMEIRO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Formaçâo em curso superior de graduação em Enfermagem 

Registro no COREN — Conselho Regional de Enfermagem 

ATRIBUIÇÕES: 
| — Privativamente: 

- Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição 
de saúde 

pública, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

- organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 
e 

auxiliares; 

| - planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços da 

— assistência de enfermagem; 

- consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

- consulta de enfermagem); 

- prescrição da assistência de enfermagem; 

- cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de 
vida; 

- cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica 
e que exijam conhecimentos 

científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

|l - Como integrante de equipe de saúde da família: 

- participação no planejamento, execução e avaliação da 
programação de saúde; 

- participação na elaboração, execução e avaliação dos 
programas assistenciais de 

saúde; 
- prescrição de medicamentos previamente estabelecidos 

em programas de saúde pública 

e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

- participação em projetos de construção ou reforma 
de unidades de internação; 

- participação na elaboração de medidas de prevenção 
e controle sistemático de danos 

que possam ser causados aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem; 

- participação na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; 

| - prestação de assistência de enfermagem à gestante, 
parturiente, puérpera e ao recém- 

nascido; 

- participação nos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e 

de grupos especiíficos, particularmente daqueles prioritários; 

- acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

- execução e assistência obstétrica em situação 
de emergência; 

- participação em programas € atividades de educação 
sanitária, visando à melhoria de 

saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

- participação nos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; 

- participação na elaboração e na operacionalização 
do sistema de referência e contra 

referência do paciente nos diferentes níveis de atenção 
à saúde; 

- participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos 
a riscos, inclusive aqueles relativos ao 

trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local. 

- realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da 
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- realizar ações del atenção integral conforme a necessidade da saúde da população local, 

bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local. 
- g'arantlr a lnteãgridade da atenção por meio da realização de ações de promoção à 

saude,Aprevençao de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda 

esponta'nea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde. 
- garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

Atenção Básica. 
- planejar, gerenciar, coordenar e avaliar ações desenvolvidas pelos ACS (Agente 

Comunitário de Saúde). 
- realizar palestras e ministrar cursos de prevenção às doenças quando solicitado pela 

Secretaria de Saúde ou pela Secretaria de Educação. 

- organizar e realizar grupos de apoio e orientação (Diabetes Mellitus, Hipertensão 

Arterial, gestantes, idosos, etc.) de acordo com a necessidade. 

- realizar visitas domiciliares. 

- prestar acolhimento e assistência humanizados aos pacientes e familiares. 

- realizar a coleta do exame citopatológico de colo uterino. 

- supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos Agentes 

Comunitários de Saúde, equipe de enfermagem e limpeza. 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar as ações de assistência integral 
de 

enfermagem em todas as fases do ciclo de vida do cidadão e coletividade, considerando 
o 

contexto sociocultural e familiar; 

- supervisionar as ações de imunização, administração de medicamentos, 
curativos, bem 

como avaliar o procedimento de coleta de material para exame; 

- realizar consulta de enfermagem, de acordo com as disposições legais 
da profissão 

previstas pela Resolução Cofen nº. 159/1993 e outras normativas 
correlacionadas; 

- realizar acolhimento com Classificação de Risco dos usuários 
utilizando o protocolo de 

Manchester; 

- realizar atendimento domiciliares programadas; 

- solicitar exames complementares, mediante consulta de enfermagem 
e medidas de 

conforto, em conformidade com os protocolos assistenciais 
e notas técnicas e com as 

disposições legais da profissão previstas; 

- prestar assistência de Enfermagem em situações de 
urgências e emergências clínicas, 

fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, através do 

referenciamento necessário e adequado, para outros pontos 
da rede, conforme fluxos e 

normas institucionais; 

- capacitar e participar das reuniões periódicas juntamente 
com a gerência local, visando 

o entrosamento e também o enfrentamento dos problemas 
identificados; 

- registrar as ações de enfermagem no prontuário do paciente, nos sistemas de 

informações utilizados, outros formulários e documentos da 
instituição; 

- acolher o usuário de forma humanizada, respeitando seus 
valores étnicos e sociais; 

- participar de ações vigilância em saúde; 

- participar da elaboração e atualização de protocolos, 
notas técnicas e diretrizes para os 

serviços de enfermagem, quando solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

- participar da elaboração do diagnóstico epidemiológico local do território sob sua 

responsabilidade; 

- realizar as atribuições em consonância com a Política 
Nacional de Atenção Básica - 

PNAB; 
- planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 

enfermagem; : 
A AA EA 

- prestar consultoria, auditoria e emitir pargeer sobre matériá deenfetimagema! um MANRIA 
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respectivas comissões; 
- participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados aos pacientes, durante a assistência de enfermagem; 
- participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; 
- participar de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
- participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente dos programas de educação continuada; 
- participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais de trabalho; 
- participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 
- registrar todo atendimento em prontuário; 
- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: FARMACEUTICO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Fármacia 

Registro no CRF — Conselho Regional de Farmácia 
ATRIBUIÇÕES: 
Para a atuação do profissional farmacêutico no cargo Farmacêutico, estabelecem-se as 

seguintes linhas, agrupadas por lotaçóes/áreas específicas descritas a seguir: 
ÁREA 1 — FARMACÊUTICO EM ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E FARMÁCIA 
HOSPITALAR 

Atribuições: 
"'Realizar Assistência Farmacêutica que consiste no conjunto de ações e de serviços que 
visem assegurar a assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a 

recuperação da saúde nos estabelecimentos que desempenhem  atividades 

farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e 

ao seu uso racional; 
- Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à 

assistência farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos; 

- Desempenhar funções de manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas; 

- Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos 

em pacientes; 

- Realizar atividades inerentes à profissão e ser responsável técnico em: depósitos de 

produtos farmacêuticos de qualquer natureza; Farmácia Municipal, Hospitalar, Farmácias 

Satélites e Farmácia ltinerante; 
- Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - 

PNAB (ESF, eAB, NASF e outras equipes correlacionadas) e normativas do Sistema 

Único de Saúde; 
- Realizar verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, 

produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o 
objetivo 

de qualificar fornecedores, realizando inspeção em suas dependências se necessário; 

- Executar ações de direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho 

de funções especializadas exercidas em Farmácias do Município; 

- Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 

medicamentos e outros preparados semelhantes, valendo-se de técnicas 
e aparelhos 

especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender as prescrições; 

- Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 

utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de 

remédios e outros preparados, inclusive administrar medicamentos no âmbito de sua 

competência; 

- Controlar entorpecentes, produtos equiparados e receituários, anotando em mapas, 

guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos 

dispositivos legais vigentes; 

- Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas 

Integrativas Complementares (PICS); 

- Responder técnica e legalmente pela produção de fitoterápicos; 

- Organizar, estruturar e atuar na Central de Abastecimento Farmacêutico 
(CAF) e a(s) 

farmácia(s) do município, de acordo com as normas vigentes; 

- Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assis'çênciavF__armacêutic_a,j do 
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; Coor.de.nar e atuar em todos setores e nos componentes Básico, Estratégico e 
Especializado da Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde (SUS); 

” Coordenar e/ou atuar no “Serviçode Apoio ao Paciente do Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica (CEAF) de Mariana-MG"; 

7 Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com 
base em protocolos clínicos reconhecidos pelo Ministério da Saúde, sociedades científicas 

e instituições congêneres; 

7 Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, 
quando necessário; 

” Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 

7 Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito das 

demandas de saúde envolvendo medicamentos; 
7 Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em Ciências 
da Saúde e Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, balizando 

na mesma racionalidade que envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 

- Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a 

programas municipais; 

- Analisar custos relacionados aos medicamentos e insumos promovendo a 

racionalização dos recursos financeiros disponíveis; 

- Organizar e estruturar farmácia hospitalar, de acordo com as normas vigentes; 

- Responder técnica e legalmente pela farmácia hospitalar, desempenhando, 

supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, distribuição, manipulação e dispensação de 

insumos farmacêuticos; 

- Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções de nutrição enteral e parenteral; 

- Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções quimioterápicas; 

- Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH); 

- Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o 

acompanhamento farmacoterapêutico; 
- Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se 

encontrem sob sua responsabilidade de atuação; 

- Atuar na análise e aplicação das normativas específicas editadas para atender as 

peculiaridades do cotidiano das atividades farmacêuticas; 

- Buscar informações em fontes confiáveis e a revisão crítica, baseando-se na melhor 

evidência disponível, com pressuposto em ações multiprofissionaisemSaúde Pública e 

emitir relatórios; 

- Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com 

profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

- Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos 

relacionados à sua área de atuação; 

- Atuar, em conjunto com a Vigilância em Saúde, nas ações de educação em saúde e 
nas 

de investigações epidemiológica e sanitária; 

- Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, 

notificando aos órgãos competentes; 
- Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência; 

- Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 

- Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca 

dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à área Farmacêutica. 

As atri 
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capacitação/especialização pelo Conselho Federal de Farmácia, conforme as Resoluções 
nº 586, 516, 611 e 576, respectivamente, bem como suas atualizações, quando houver. 
Atribuições: 
".Realizar Assistência Farmacêutica que consiste no conjunto de ações e de serviços que 
visem assegurar a assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a 
recuperação da saúde nos estabelecimentos que desempenhem  atividades 
farmacêuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e 
ao seu uso racional; 
” Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à 
assistência farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos; 
- Proporcionar cuidado ao paciente, família e comunidade, de forma a promover o uso 
racional de medicamentos e otimizar a farmacoterapia, com o propósito de alcançar 
resultados definidos que melhorem a qualidade de vida do paciente; 
” Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente e desenvolver, em 
colaboração com os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, e a prevenção de doenças e de outros problemas de 
saúde; 

” Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da 
equipe de saúde, com o propósito de auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou 
interrupção da farmacoterapia do paciente; 
7 Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico ou em outro ambiente 
adequado, que garanta a privacidade do atendimento; 
” Fazer anamnese farmacêutica, com propósito de prover cuidado ao paciente; 
7 Solicitar exames laboratoriais no âmbito de sua competência profissional; 
7 Elaborar plano de cuidado farmacêutico do paciente; 
7” Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos 
em pacientes; 

7 Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos legais e técnicos; 
7 Prevenir, identificar, avaliar e intervir nos incidentes relacionados aos medicamentos e a 

outros problemas relacionados à farmacoterapia; 
” Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao paciente, família, cuidadores 
e sociedade; 
” Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à comunidade com vistas ao 
processo de autocuidado, incluindo o manejo de problemas de saúde autolimitados; 
” Desempenhar funções de manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas; 
- Realizar atividades inerentes à profissão e ser responsável técnico em: depósitos de 

produtos farmacêuticos de qualquer natureza; Farmácia Municipal, Hospitalar, Farmácias 
Satélites e Farmácia ltinerante; 
” Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - 
PNAB (ESF, eAB, NASF e outras equipes correlacionadas) e normativas do Sistema 

Único de Saúde; 
” Realizar verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, 
produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o objetivo 
de qualificar fornecedores, realizando inspeção em suas dependências se necessário; 
7 Executar ações de direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho 
de funções especializadas exercidas em Farmácias do Município; 
7 Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparados semelhantes, valendo-se de técnicas e aparelhos 
especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender as prescrições; 

- Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, (comie medigão!(pesagem & Afisturar 
utilizandó Nistrâmens: IEdderifissARótidas qui : Rara etender z:à;x?ªâº!?kª&â,%z% 

APRovôâ? P;)R L/JN?'RNIM!DA?õ - 04 7 d) /Ã 
Y /ZÃLO Alleieos f 

M/—-—U o "::“aªv"ªi'ê?'”iíe Se?(étáriº 
DPresidente — Secrefário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
?A') MEA tX ÉÃV-MAI.ERNC 

remedlqs e outros preparados, inclusive administrar medicamentos no âmbito de sua 
competenCIa 
Controlar entorpecentes, produtos equiparados e receituários, anotando em mapas, 

guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos 
dispositivos legais vigentes; 
” Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas 
Integrativas Complementares (PICS); 
> Pa.rtici'par da elaboração da Política de Saúde e da Assistência Farmacêutica do 
Município; 

” Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação; 
” Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com 
base em protocolos clínicos reconhecidos pelo Ministério da Saúde, sociedades científicas 
e instituições congêneres; 

7 Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos, 
quando necessário; 
” Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 
7 Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito das 
demandas de saúde envolvendo medicamentos; 
7 Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em Ciências 
da Saúde e Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, balizando 
na mesma racionalidade que envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 
7 Coordenar e/ou atuar em serviços de apoio ao paciente nos ComponentesBásico e 

Estratégico da Assistência Farmacêutica; 

- Coordenar e/ou atuar no"Serviçode Apoio ao Paciente do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF) de Mariana-MG'"; 
- Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, 

acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a 

programas municipais; 

- Analisar custos relacionados aos medicamentos e insumos promovendo àa 

racionalização dos recursos financeiros disponíveis; 

- Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se 

encontrem sob sua responsabilidade de atuação; 

- Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com 

proflssmnals e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos 

relacionados à sua área de atuação; 

- Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, 

notificando aos órgãos competentes; 

- Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 

- Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca 

dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à área Farmacêutica. 

- Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência. 

ÁREA 3 — FARMACÊUTICO EM ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 
Atribuições: 

Realizar Assistência Farmacêutica que consiste no conjunto de ações e de serviços 

que visem assegurar a assistência terapêutica integral e a promoção, a proteção e a 

recuperação da saúde nos estabelecimentos que desempenhem  atividades 

farmacêuticas, tendo o medlcamento como insumo essenc:Ial e VIsando ao seu acesso e 
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Município; 
: Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações na 

área de Vigilância Sanitária; 
" Desenyolver ações de apoio técnico em fiscalização e de orientação aos 

esta!oelecnmentos de interesse à saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de 
serviços de saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e saneamento; 

- Colaborar, instruir, julgar e dar ciência de processo administrativo sanitário a 
estabelecimentos autuados por infringir os dispositivos da legislação sanitária vigente; 

Emitir parecer técnico farmacêutico sobre questões da legislação sanitária em vigor; 

Realizar atividades inerentes à profissão, no âmbito da vigilância sanitária, em: 
depósitos de produtos farmacêuticos de qualquer natureza; Farmácia Municipal, 

Hospitalar, Farmácias Satélites e Farmácia ltinerante; 
Realizar verificação sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, 

fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com 

djo objetivo de qualificar fornecedores, realizando inspeção em suas dependências se 

: necessário; 
- Controlar entorpecentes, produtos equiparados e receituários, anotando sua liberação, 

dispensação em mapas, guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, 

para atender aos dispositivos legais vigentes; 

Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas 

Integrativas Complementares (PICS); 
Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para tomada de 

decisão em farmácia e vigilância sanitária; 

- Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que 

estejam associadas com aspectos sanitários; 

- Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, em 

cooperação com engenheiro ou arquiteto; 

- Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação; 

- Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos 
e 

insumos correlatos com base na regulação existente, na Agência Nacional 
de Vigilância 

Sanitária, manifestações de sociedades científicas e instituições congêneres; 

- Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 

Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito 
das 

demandas de saúde envolvendo medicamentos; 

Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em 

Ciências da Saúde e Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão 
e à decisão, 

balizando na mesma racionalidade que envolve uma avaliação de tecnologia 
de saúde; 

- Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, 

execução, acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às 
ações de saúde e 

a programas municipais; 

- Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se 

encontrem sob sua responsabilidade de atuação; 

- Promover e participar de debates e atividades informativas com a população 
e com 

profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados 
à sua atividade; 

- Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos 
e congressos 

relacionados à sua área de atuação; 

Participar e realizar ações de monitoramento e controle de qualidade 
da água para 

consumo humano; 

- Atuar, em conjunto com a Vigilância em Saúde, nas ações de educação 
em saúde e 

de investigações e controle de doenças e agravos à Saúde Pública; À A E 1R A.F.:'ª_.xí.r. 

— Prestanconsultóia: lâvditofa:d EMifi harecer sobre nhatéria dá sd Suribétendia/h 
Yu'—:ªA 

- — Atuarsenygenjunte,com;a-vigilância sanitária, nas aç,ãéã%iâ%ã%iãçlã? l/ 'Úâéhªà%ê«jí 

. DA IAMLA 

(S
m 

DOFACUCUSE-, 

Draosidente Secr&fário 
Precidente Secretário 

48



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

de investigações; 
Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, 

notificando aos órgãos competentes. 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso Superior Completo em Farmácia, formação Generalista (Resolução CNE/CES nº 

02/2002) ou Curso Superior Completo em Farmácia Bioquímica/Análises Clínicas 

(Resolução CFF nº 04/69) ou Curso Superior Completo em Farmácia, com especialização 

profissional em Análises Clínicas ou com título de especialista em Análises Clínicas, 

reconhecido pelo Conselho profissional. 
Registro no CRF — Conselho Regional de Farmácia. 

ATRIE,BU_IÇÓES: para a atuação do profissional farmacêutico no cargo Farmacêutico 

Bioquimicoestabelecem-se as seguintes linhas, agrupadas por lotações (áreas) 

especiíficas descritas a seguir: 

"ÁREA 1 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO EM ANÁLISES CLÍNICAS E 

TOXICOLÓGICAS 
Atribuições: 

- Realizar atividades inerentes à profissão farmacêutica em laboratório públicoe de 

apoio, além depostosde coleta relacionados; 

Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades laboratoriais em análises 

clínicas e toxicológicas; 
- Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas 

áreas de 

análises clínicas, toxicológica e na realização de controle de qualidade de 
insumos de 

caráter biológico, físico, químico e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e 

atestados de acordo com as normas; 

- Realizar verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, processos e 

métodos farmacêuticos bioquímicos com o objetivo de qualificar fornecedores, 
realizando 

inspeção em suas dependências se necessário; 

Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; 

- Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional 
de Atenção Básica - 

PNAB (ESF, eAB, NASF e outras equipes correlacionadas) e 
normativas do Sistema 

Único de Saúde; 
- Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, 

organizando e 

orientando a coleta, o acondicionamento e o envio de amostras para análise laboratorial; 

- Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia 
e demais Práticas 

Integrativas Complementares (PICS); 

- Programar, executar, acompanhar e avaliar, respondendo tecnicamente pelo 

desempenho de atividades laboratoriais na área de hemoterapia, 
exames sorológicos, 

imunológicos, imunohêmatológicos,exames pré-transfusionais de doadores 
e receptores 

de  sangue, processamento, armazenamento, lieração e  transporte de 

hemocomponentese outros correlacionados às análises clínicas 
e toxicológicas; 

- Participar e realizar análises nas ações de monitoramento e controle 
de qualidade da 

água para consumo humano; 

Participar da elaboração das Políticas de Saúde do Município, 
no âmbito das Ciências 

Farmacêuticas e Saúde Pública; 

- Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área 
de atuação; 

- Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização 
de medicamentos e 

de oferta de exames laboratoriais, bem como insumos correlacionados, 
com base em 

protocolos clínicos reconhecidos pelo Ministério da SaúÚà?xfWêâààWmÇ&ÃÉfÚÉs;&— 

instituiçõês/congênenesIPAL UT MARIANA APROVA 
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Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito das 

demandas de saúde envolvendo medicamentos; 

= MEIT!I'[II' Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em 

ClgnCIas da Saúde e Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, 
ballzando na mesma racionalidade que envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 

- Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, 

execução, acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e 

a programas municipais; 
Analisar custos relacionados aos medicamentos, insumos e exames laboratoriais 

promovendo a racionalização dos recursos financeiros disponíveis e promover o seu uso 

racional; 

Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se 

encontrem sob sua responsabilidade de atuação; 

Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com 

profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade; 

- Prevenir, identificar e avaliar as interferências relacionadas aos medicamentos eoutros 

problemas relacionados à farmacoterapia e nos exames laboratoriais; 

Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao paciente, família, 

cuidadores e sociedade; 

Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à comunidade com vistas ao 

processo de autocuidado, incluindo o manejo de problemas de saúde autolimitados; 

Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 

Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais 
acerca 

dos medicamentose exames laboratorials e demais assuntos pertinentes à área 

Farmacêutica; 
Proporcionar cuidado ao paciente, família e comunidade, de forma a promover 

o uso 

racional de medicamentos, otimizar a farmacoterapia e utilização de exames laboratoriais, 

com o propósito de otimizar recursos e de alcançar resultados definidos 
que melhorem a 

qualidade de vida do paciente; 

- Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente 
e desenvolver, 

em colaboração com os demais membros da equipe de saúde, ações 
para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, e a prevenção de doenças e 
de outros problemas de 

saúde; 
- Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos 

e congressos 

relacionados à sua área de atuação; 

- Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer farmacêutico sobre matéria de sua 

competência; 

- Atuar, em conjunto com a Vigilância em Saúde, nas ações de educação 
em saúde e 

nas de investigações correlacionadas; 

- Divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de 
saúde, notificando aos 

órgãos competentes. 

AREA 2 — FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO EM SAÚDE PÚBLICA E 
VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
Atribuições: 

Participar da elaboração das Políticas Públicas de Saúde 
do Município, especialmente 

no âmbito das Ciências Farmacêuticas; 

- Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município
; 

- Participar com outros profissionais da saúde, de atividad
es de planejamenito, execução, 

acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas, : E ões dg saúd_e ea 
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em Saúqe, Ofganizando e orientando a coleta e análise de dados, objetivando gerar 
lnfor[naçoes técnicas sobre a Saúde Pública local para auxiliar tomadas de decisões em 
gestão; 

Partlglpar e promover discussões e ações que envolvam a integração das Ciências 
Farmaçeutlcas e Vigilância Ambiental eEpidemiológica, como parte assistencial e 
gerencial para políticas públicas de saúde; 

Avaliar ações de monitoramento e controle de qualidade da água para consumo 
humano; 
| Atuar, em conjunto com a Vigilância em Saúde, nas ações de educação em saúde e de 
investigações e controle de doenças e agravos à saúde pública: 

Participar do processo de implantação de Práticas Integrativas Complementares 
(PICS); 

Elaborar normas e procedimentos na sua área de atuação e no âmbito de suas 
competências; 

Identificar a necessidade e promover a educação permanente em saúde dos 
profissionais que se encontrem sob sua responsabilidade de atuação; 

Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com 
profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade: 

Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos 
relacionados à sua área de atuação; 

Sugerir, coordenar, executar, acompanhar e avaliar das ações na área de 

judicialização da saúde, no âmbito das demandas de saúde envolvendo medicamentos, 
exames laboratoriais e correlatos farmacêuticos; 
* Coordenar e atuar direta e tecnicamente em ações objetivando ampliar o diálogo 
institucional junto ao Sistema de Justiça, como na Defensoria Pública, no Ministério 
Público, na Procuradoria Municipal, em Núcleos de Conciliação, em Centros de 

Informações sobre medicamentos, exames laboratoriais, correlatos farmacêuticos e outras 
demandas de saúde, eem outros órgãos relacionados ao tema judicialização da saúde, 
especialmente de demandas de saúde envolvendo o Direito Farmacêutico, no âmbito de 

sua formação e competência; 
Auxiliar na identificação dos medicamentos, insumos e exames laboratoriais 

solicitados, orientando sobre o seu acesso na rede do Sistema Unico de Saúde, de 

acordo com a gestão das políticas públicas de saúde previstas legalmente; 
Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência; 
Emitir Parecer Técnico-Científico (PTC) pautado em evidências científicas, em Ciências 

da Saúde e Farmacêuticas, como ferramenta de suporte à gestão e à decisão, balizando 
na mesma racionalidade que envolve uma avaliação de tecnologia de saúde; 

Atuar na análise e aplicação das normativas específicas editadas para atender as 

peculiaridades do cotidiano das atividades farmacêuticas; 
Buscar informações em fontes confiáveis e a revisão crítica, baseando-se na melhor 

evidência disponível, com pressuposto em ações multiprofissionais em Saúde Pública e 

emitir relatórios; 
Prevenir, identificar e avaliar as interferênciasrelacionadas aos medicamentos eoutros 

problemas relacionados à farmacoterapia e nos exames laboratoriais; 
Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao paciente, família, 

cuidadores e sociedade; 

Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 
Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente e desenvolver, 

em colaboração com os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, e a prevenção de doêhçàs' & ule)bintras/Aprohiemastde 
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ÁREA 3 — FARMACÉUTICO BIOQUÍMICO EM ANÁLISES E FARMÁCIA CLÍNICA 
As. atnbwçoeg de prescrição farmacêutica, acupuntura, floralterapia e homeopatia 

exigem E:apacntação/especialização pelo Conselho Federal de Farmácia, conforme as 
Resoluções nº 586, 516, 611 e 576, respectivamente, bem como suas atualizações, 

quando houver. 

Atribuições: 
. Pfoporcionar cuidado ao paciente, família e comunidade, de forma a promover o uso 
racional de medicamentos e otimizar a farmacoterapia, com o propósito de alcançar 
resultados definidos que melhorem a qualidade de vida do paciente; 

7 Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente e desenvolver, em 
colaboração com os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, e a prevenção de doenças e de outros problemas de 

saúde; 
- Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da 

equipe de saúde, com o propósito de auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou 

interrupção da farmacoterapia do paciente; 

- Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico ou em outro ambiente 

adequado, que garanta a privacidade do atendimento; 

- Fazer anamnese farmacêutica, com propósito de prover cuidado ao paciente; 

- Programar, executar, acompanhar e avaliar as atividades laboratoriais em análises 

clínicas e toxicológicas; 

- Solicitar exames laboratoriais no âmbito de sua competência profissional; 

- Elaborar plano de cuidado farmacêutico do paciente; 

- Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos 

em pacientes; 

- Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos legais e técnicos; 

- Prevenir, identificar, avaliar e intervir nos incidentes relacionados aos medicamentos e a 

outros problemas relacionados à farmacoterapia; 

- Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao paciente, família, cuidadores 

e sociedade; 

- Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à comunidade com vistas ao 

processo de autocuidado, incluindo o manejo de problemas de saúde autolimitados; 

- Desempenhar funções de manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas; 

- Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando 
e 

orientando a coleta, o acondicionamento e o envio de amostras para análise laboratorial; 

- Realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção 
Básica - 

PNAB (ESF, eAB, NASF e outras equipes correlacionadas) e normativas do Sistema 

Único de Saúde; 
- Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia e demais Práticas 

Integrativas Complementares (PICS); 

- Participar da elaboração da Política de Saúde e da Assistência Farmacêutica e da 

Assistência Laboratorial do Município; 

- Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação; 

- Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos 
com 

base em protocolos clínicos reconhecidos pelo Ministério da Saúde, sociedades científicas 

e instituições congêneres; 

- Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município (CFT); 

- Participar de ações na área de judicialização da saúde, especialmente no âmbito 
das 

demandas de saúde envolvendo medicamentos; 

- Emitir; Parecer, Técnico-Científico, (P.IÇ) pautado em evidências:cientificasicem Giê BEB tir êémçª_ç, ç p . %'TRÉW%ÃERÉÉHÍÉÚ* 
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* Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a 
programas municipais; 
“Analisar custos relacionados aos medicamentos, exames laboratoriais e insumos 
correlacionados promovendo a racionalização dos recursos financeiros disponíveis; 
“Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se 
encontrem sob sua responsabilidade de atuação; 
” Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com 
profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade: 
“ Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos 
relacionados à sua área de atuação; 
" Promover e divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, 
notificando aos órgãos competentes; 
“ Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde; 
” Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais acerca 
dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à área Farmacêutica. 
* Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de sua competência. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: FISCAL EM SAÚDE 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Enfermagem, Farmácia, Medicina, 
Medicina Veterinária, Biomedicina, Odontologia, Fisioterapia, Psicologia ou Nutrição, a ser 
indicado no edital do Concurso Público 

Registro no Conselho Regional de Competente 
ATRIBUIÇÕES: 
- Exercer o poder de polícia administrativa na área de vigilância sanitária; 

- realizar inspeção de estabelecimentos de baixa, média e alta complexidade conforme 
legislação vigente; 

- elaborar relatórios de inspeção; 

- identificar situações de risco sanitário relacionados à sua área de atuação e adotar as 

medidas previstas na legislação vigente; 
; - identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionadas à sua área 
de atuação, atuando para minimizar os riscos identificados; 
- realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais dentro da sua área 

de atuação; 

- classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco sanitário; 
- promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades 
representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de 

vigilância sanitária; 
- partiiphpar de programação de  atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos , produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as 

prioridades definidas e dentro da sua área de atuação, inclusive em eventos realizados, 

promovidos, apoiados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

- participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de 

interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, 

domissanitários e correlatos); 

- realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem 

como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 

estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; 

- realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, 

reclamações, eventos, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de 

interesse da vigilância Sanitária dentro da sua área de atuação; 

- realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de 

análise fiscal, surto e controle de rotina; 

- participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças 

veiculadas por alimento e zoonoses; 

- participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e 

ZOONOSeES; 
- aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 

(notificações, intimações, infrações e apreensões); 

- orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos 

autos/termos; 

- validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco sanitário, mediante 

aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; 

- participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 

redirecionamento; 
E 
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- executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 
cadastro/arquivos e atendimento ao público; 
- emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à sua área de atuação; 
- efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos da sua área de atuação de acordo 
com a legislação sanitária vigente; 
- inspecionar imóveis para fins de emissão de Laudo para subsidiar a emissão do Alvará 
de localização; 
- coletar para análises laboratorialis medicamentos, alimentos e outras amostras 
relacionadas à saúde; 
- entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
- Exercer atividades correlatas. 

— 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento,, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: FISIOTERAPEUTA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Fisioterapia 
Registro no CREFITO — Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
ATRIBUIÇÕES: 
Atribuições gerais: 
- Prestar assistência fisioterapêutica ambulatorial; 

- elabqr;r o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, 

supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e 
as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de saúde. 

- executar tarefas que se destinam a aplicar métodos e técnicas fisioterápicos em 

) pacientes para obter o máximo da recuperação funcional dos órgãos e de tecidos lesados; 
“ - realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 

movimentação, de pesquisa de reflexos, para identificar o nível de capacidade funcional 

dos órgãos afetados; 
- ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, pés, as afecções dos 
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios 

ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 

expansão respiratória e a circulação sanguínea; 
- aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com 

aparelhos adequados ou com as mãos; 
- estudar, prevenir e recuperar funcionalmente os portadores de doenças, principalmente 

as motoras e dos aparelhos respiratório e neurológico; 
- avaliar e construir um plano de hidroterapia, por meio de consultas individuais; 

- coordenar e desenvolver grupos específicos de tratamento terapêutico aquático quando 

viável, onde os pacientes são cadastrados em consulta individual e direcionados para 

grupos especiais; 

- analisar o ambiente que o usuário da se encontra propondo adequações possíveis 

quando necessário; 

- promover a melhoria da qualidade de vida do paciente realizando mudanças dentro das 

possibilidades no seu ambiente; 

- esclarecer dúvidas do tratamento buscando fazer-se entender de forma clara e objetiva; 

- elaborar planos de cuidado a curto, médio e longo prazos adequando situações 

ambientais e as necessidades de cada individuo; 

- orientar sobre as necessidades da adesão ao tratamento de fisioterapia, em todas 

assubáreas, mostrando os benefícios e as melhorias na qualidade de vida do usuário; 

- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento —ou 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, realizando estudos, emitindo pareceres 

ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; 

- observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

- registrar todo atendimento em prontuário; SANRA MUNICIPAL UÊ MARIANA 
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Atribuições específicas em Ambulatórios: 
: Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica 
mterçorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da 
cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; 
- elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, planejar, organizar, supervisionar, 
prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos clientes; 

- estabçlçcer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações 
necessárias; 
-Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 

funcional do cliente, sempre que necessário e justificado; 
- recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, 

quando necessário; 

- reformular o programa terapêutico sempre que necessário; 
- registrar no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 

intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica; 
- integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação 

plena na atenção prestada ao cliente; 

- desenvolver estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação; 
- colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando 

estágios e participando de programas de treinamento em serviço; 
- efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho; 

- elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados. 

Atribuições de Centros de Recuperação Bio-Psico-Social (Reabilitação): 
- Avaliar o estado funcional do cliente, através da elaboração do Diagnóstico Cinesiológico 

Funcional partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e 

de imagens, da anamnese funcional e do exame da cinesia, funcionalidade e sinergismo 

das estruturas anatômicas envolvidas; 

- desenvolver atividades de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde; 

- zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da equipe, não abdicando da 

independência cientíifico-profissional e da isonomia nas suas relações profissionais; 

- participação plena na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das 

ações multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na deliberação da alta do cliente; 

- participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva 

aos objetivos pretendidos; 

- registrar no prontuário do cliente, as prescrições e ações nele desenvolvidas. 

Atribuições na Saúde Coletiva: 
- Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em 

saúde. 

- participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e 

executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública. 

- contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. 

- promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação. 

- integrar os órgãos colegiados de controle social. 
- participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva. 

- avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos a saúde decorrentes de equipamentos 

eletroeletrônicos de uso em Fisioterapia. 

Atribuições nas Ações Básicas de Saúde: 
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- promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua 
área de atuação, nas ações básicas de saúde. 
- participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos 
humanos em saúde. 
- participar de órgãos colegiados de controle social. 
Atribuições em Fisioterapia do Trabalho: 
- promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a 
incapacidade funcional laborativa. 
- analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais 
laborativos. 
- desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de 
trabalho. 

COMPETENCIAS COMPORTAMENTAIS: . 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento,' Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

- Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: FONOAUDIOLOGO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Fonouaudiologia 
Registro no CREFONO — Conselho Regional de Fonoaudiologia 
ATRIBUIÇÕES: 
- Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e 
oral, voz e audição; 
- participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e 
escrita, voz e audição; 

- realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e 
audição; 

- realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 

- colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
- projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades 

públicas, privadas, autárquicas e mistas; 

- dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos; 

- assessorar a Administração Pública no campo da Fonoaudiologia; 
- participbar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 

preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; 
- dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

- realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo 
- identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 

próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação 
da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; 
- avaliar deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 

terapêutico; 
- encaminhar o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para 

solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; 

- emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação 

fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; programar, 

desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do 

pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e 

fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento 

fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar 

e/ou reabilitar o cliente; 

- opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e 

empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou 

escolar; 

- participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em 

suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para 

estabelecer o diagnóstico e tratamento; 

- assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de 

fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, 

portarias, pareceres e outros. 

- desenvolver ações com o diagnóstico de saúde auditiva e vocal, hábitos orais, 

amamentação, controle de ruídos; 
- realizar de visitas domiciliares para paCIentes acamados; 
- realizat /drunôs Hdesduicação em /saúde/reuniões de EQLWÉW'?F&] Wâm?âff de casos 
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- realizar promoção, prevenção, diagnóstico e reabilitação da função auditiva e vestibular; 
- orientar a equipe de saúde para a identificação de indivíduos com risco de disfagia e 

encaminhamento para avaliação fonoaudiológica; 
- avaliar, classificar e fazer o diagnóstico funcional da deglutição e do processo de 
alimentação, através da avaliação clínica fonoaudiológica da disfagia; 
- analisar o processo de deglutição observando a presença dos aspectos funcionais 

esperados para cada uma de suas etapas; 
- realizar o tratamento - habiltação/ reabiltação/ compensação/adaptação/ 
gerenciamentodos distúrbios da deglutição; 
- prescrever a consistência alimentar, o volume, o ritmo de oferta, os utensílios, as 

manobras e posturas necessárias para a administração da dieta por via oral de forma 
segura; 
- realizar as intervenções necessárias junto ao indivíduo com disfagia, mensurando a 

eficácia dos procedimentos, para que o mesmo possa minimizar, compensar ou adaptar 

| as dificuldades de deglutição 
- realizar as intervenções necessárias, no âmbito de sua competência, junto a crianças 

especiais; 

- conhecer as políticas de educação definidas em âmbito federal, estadual e municipal, 

bem como os programas, projetos e ações relacionadas ao processo de ensino- 

aprendizagem; 

- atuar em parceria com os educadores visando contribuir para a promoção do 

desenvolvimento e da aprendizagem do escolar; melhoria da qualidade de ensino; 

- desenvolver ações educativas, formativas e informativas com vistas à disseminação do 

conhecimento sobre a interface entre comunicação e aprendizagem para os diferentes 

atores envolvidos no processo de ensino-aprendizagem: gestores, equipes técnicas, 

professores, famiíliares e educandos, inclusive intermediando campanhas públicas ou 

programas intersetoriais que envolvam a otimização da comunicação e da aprendizagem 

no âmbito educacional; 

- desenvolver ações institucionais, que busquem a promoção, a prevenção, o diagnóstico 

e a intervenção de forma integrada ao planejamento educacional. 

- registrar todo atendimento em prontuário; 

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

| Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percep
ção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA |l 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Medicina. 
Residência Médica, em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, em Ginecologia/Obstetrícia ou em Pediatria. 

Registro no CRM — Conselho Regional de Medicina. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Exercer atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, 

tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou 

profiláticos, perícias para fins de concessão de licenças e aposentadorias, observadas as 

normas de segurança e higiene do trabalho; 

- participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas 

e outras atividades de saúde; 
- participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas 

instituições para implementação das ações integradas; 

- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em 

serviço e de capacitação de recursos humanos; 

- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 

assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- realizar consultas clínicas aos usuários; 

- participar das atividades de grupos de controle de patologias; 

- executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; 

- realizar consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; 

- realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; 

- prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com os protocolos 

estabelecidos pela Secretaria de Saúde, indicando dosagens e respectiva via de 

administração, bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer 

a saúde dos pacientes; 
- aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; 

- realizar cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a 

continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 

- garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência 
e 

contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 

hospitalar; 
- verificar e atestar óbito; 

- emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

- realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e atividades a serem 

definidas de acordo com prioridades locais; 

- registrar todo atendimento em prontuário; 

- acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 

- buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento; 

- passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou 
informatizado de seus 

pacientes; 

- examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos 

especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames 

complementares; x 
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diagnósticos; 
- manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico 
necessário; 
- emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando 
atender determinações Iegals atender às urgências, urgências cirúrgicas oOu 
traumatológicas; 
- aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano 
terapêutico e protocolos definidos; 
- participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades 
correlatas dentro de sua especialidade. 
- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETEÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

| Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Somabllldade 
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CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Medicina. 

Residência Médica, em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, de acordo com a especialidade exigida no Edital do Concurso Público. 
Registro no CRM — Conselho Regional de Medicina. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Exercer atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, 

tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou 

profiláticos, exames preadmissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na 
Administração Municipal, perícias para fins de concessão de licenças e aposentadorias, 

observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 
- executar atividades de vigilância à Saúde; 
- participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas 

e outras atividades de saúde; 
- participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas 

instituições para implementação das ações integradas; 

- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em 

serviço e de capacitação de recursos humanos; 
- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 
- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 

assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 
- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- realizar consultas clínicas aos usuários; 
- participar das atividades de grupos de controle de patologias; 

- executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; 

- realizar consultas e procedimentos e, quando necessário, no domiícílio; 

- realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; 
- prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas 

estabelecidas pela instituição; 
- aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; 

- realizar cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 

continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 

- garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 

contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 

hospitalar; 
- verificar e atestar óbito; 

- emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

- realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e atividades a serem 

definidas de acordo com prioridades locais; 

- registrar todo atendimento em prontuário; 

- acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 

- buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento; 

- passar plantão, quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus 

pacientes; 

- garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 
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- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- examinar os pacientes, auscultando, apalpbando ou fazendo uso de instrumentos 
especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames 
complementares; 

- analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e 

outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a 
diagnósticos; 
- prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas 
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem 
como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos 

pacientes; 
- manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 

evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico 

necessário; 
- emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando 
atender determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas OU 

traumatológicas; 
- aplicar métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano 

terapêutico e protocolos definidos; 

- participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades 

correlatas dentro de sua especialidade. 

- registrar todo atendimento em prontuário; 
- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: MÉDICO ESF 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Medicina 
Registro no CRM — Conselho Regional de Medicina 

) - participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas 

ATRIBUIÇÕES: 
- Exercer atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, 
tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou 
profiláticos, exames preadmissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na 
Administração Municipal, perícias para fins de concessão de licenças e aposentadorias, 

observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 
- participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos, pesquisas 

e outras atividades de saúde; 

instituições para implementação das ações integradas; 
- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em 

serviço e de capacitação de recursos humanos; 
- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 

assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

- o integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições definidas 

pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011 e deverá observar os protocolos clínicos de atenção 

básica. 
- realizar consultas clínicas aos usuários; 

- participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, 

diabéticos, de saúde mental, e outros; 

- executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; 

- realizar consultas e procedimentos e, quando necessário, no domiícílio; 

- realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; 

- prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas 

estabelecidas pela instituição; 
- aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; 

- realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 

para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; 

- garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 

contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação 

hospitalar; 

- promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço 

de referência; 

- verificar e atestar óbito; 
- emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

- supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos 

pacientes com tuberculose, hanseniase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 

- acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças, especialmente crianças 

menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; 

- acompanhar gestantes para o serviço de pré-natal e encaminhar para o alto risco 

quando necessário; 
- realizar ações educativas de prevenção; realizar outrás. apbes, W?MFW L?EWÃHÍ / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - 
PNAB; 
- emitir laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua 
competência; 

- registrar todo atendimento em prontuário; 
- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 
COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Medicina Veterinária 
Registro no CRMV — Conselho Regional de Medicina Veterinária 
ATRIBUIÇÕES: 

e — ATUAÇÃO NA ÁREA AGRICULTURA/PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
- Responsável pelo desenvolvimento da produção animal, envolvido nos problemas de 
saúde pública; 
- saúde animal, assistência técnica e extensão rural, visando a sustentabilidade do 
processo produtivo e a segurança alimentar; 

|- atuação no Serviço de Inspeção Municipal, responsável pela fiscalização de 
estabelecimentos que manipulam alimentos de origem animal, assegurando a qualidade 
necessária para comercialização e consumo, contribuindo para a segurança alimentar; 
- elaborar e desenvolver modelos de planilhas para cadastro dos produtores rurais, suas 
propriedades, equipamentos e bens semoventes, nos diferentes programas relacionados 
à Medicina Veterinária; 
- realizar inspeção industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal comestíveis e não 
comestíveis (SIM), assim como dos estabelecimentos instalados no Município que 
produzam matéria-prima, abatam, manipulem, beneficiem, transformem, industrializem, 
fracionem, preparem, transportem, acondicionem ou embale produtos de origem animal, 
adicionados ou não de produtos vegetais, suscetíveis de comercialização exclusiva no 
município; 
- participar da equipe multiprofissional de investigação epidemiológica de surtos de 
doenças transmitidas por alimentos, controlando focos epidêmicos e orientando os 
serviços - que manipulam produtos alimentícios, com vistas à redução da 
morbimortalidade/mortalidade, causada por tais doenças; 
- participar das comissões de controle sanitário dos alimentos, zoonoses, pragas e 
vetores, infecção hospitalar, saúde do trabalhador, vigilância ambiental, vigilância sanitária 
e vigilância epidemiológica; 
- participar de equipe multiprofissional na investigação de Saúde do Trabalhador nas 
áreas afins de sua profissão (abatedouros, frigoríficos, biotérios, zoológicos, entre outras); 

- participar de equipe de fiscalização e orientação de empresas alimentícias quanto a 
segurança alimentar, conforme a legislação vigente; 
- instaurar processo administrativo sanitário relacionado ao comércio e distribuição de 
alimentos, produção e indústria de produtos, zoonoses, animais peçonhentos e 
sinantrópicos; 
- participar de equipe de promoção da educação em saúde à população em geral e a 
grupos específicos, quanto à industrialização, comercialização e consumo de alimentos, 
bem como controle e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças. 
- analisar, registrar, cadastrar (comunicar início de fabricação) de estabelecimentos e 
produtos alimentícios no âmbito do município; 
- proceder a coleta para análise laboratorial de espécimes e amostras de alimentos, 

bebidas e embalagens, apoiando os programas de zoonoses, higiene e controle de 
alimentos; 
- participar do planejamento e execução de campanhas e serviços de fomento e 

assistência técnica à criação de animais, eàsaúde pública, WWWWÚM L ElshasuA 
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regulamentações, e demais legislações, no âmbito de sua competência; 
- desenvolver investigação epidemiológica e implementação de medidas de 
combate/controle de doenças de notificação epidemiológica obrigatória e compulsória 
relacionadas a zoonoses, antropozoonoses, animais sinantrópicos e vetores; 
- elaborar, coordenar, assessorar e executar programas para o combate e controle de 
vetores e fauna sinantrópica; controlar e combater pragas e vetores em áreas urbanas, 
peri-urbanas e rurais; 
- avaliar e dar parecer de projetos técnicos, memorial descritivo e fluxogramas 
relacionados à produção e manipulação de alimentos; 
- realizar eutanásia nos casos de risco à saúde humana e/ ou investigação epidemiológica 
de zoonoses e antropozoonoses; 
- avaliar condições de bem-estar animal; 
- atuar na direção dos segmentos da administração pública relacionados às ciências 
veterinárias; 

- participar na formulação de políticas públicas; 
* - elaborar, desenvolver e participar na promoção de eventos, material didático e técnico, 
ministrando cursos e palestras com a finalidade de informar o munícipe sobre as medidas 
de controle sanitário/epidemiológico/ambiental, bem como representação de órgãos 
públicos e entidades privadas, junto aos mesmos; 
- proceder a vigilância de zoonoses, organizando e executando campanhas de vacinação 
(dos programas federais, estaduais e municipais), coleta de material biológico para 
diagnóstico de doenças de interesse em saúde e para controle de programas federais, 

estaduais e municipais; notificar doenças de interesse animal, efetuando levantamento de 
dados, avaliação sanitária/epidemiológica e pesquisas, para possibilitar o controle 
sanitário da população animal. 

e — ATUAÇÃO NA ÁREA DE MEIO AMBIENTE 
- Atuação em conjunto com equipe multidisciplinar em trabalhos relacionados à 
preservação ambiental, avaliação de áreas degradadas, redução dos índices de 

contaminação do ar, água e solo, minimização e mitigação de danos ambientais, 
avaliação de plano de manejo ambiental entre outros, em área urbana e rural; 

- responsável pelos serviços de castração de animais abandonados; 
- colaborar na defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies 
silvestres, bem como de seus produtos; 
- participar de processo administrativo ambiental. 
- coordenar e prestar assistência técnica, sanitária e nutricional a animais; supervisionar e 
realizar inspeção, sob o ponto de vista sanitário, tecnológico e de segurança, nas 

Unidades de Vigilância em Zoonoses - UVZ, nos Centros de Acolhimento e Abrigo para 
Animais (de produção, domésticos e silvestres) e zoológicos de responsabilidade 

municipal; 
- auxiliar na elaboração de projetos de leis, decretos, resoluções, instruções normativas e 

regulamentações, e demais legislações, no âmbito de sua competência; 
- desenvolver investigação epidemiológica e implementação de medidas de 

combate/controle de doenças de notificação epidemiológica obrigatória e compulsória 

relacionadas a zoonoses, antropozoonoses, animais sinantrópicos e vetores; 
- elaborar, coordenar, assessorar e executar programas para o combate e controle de 

vetores e fauna sinantrópica; controlar e combater pragas e vetores em áreas urbanas, 

peri-urbanas e rurais; 
- avaliar e dar parecer de projetos técnicos, memorial descritivo e fluxogramas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- promover a educação ambiental; 
- avaliar condições de bem-estar animal; 
- atugr na direção dos segmentos da administração pública relacionados às ciências 

veterinárias; 

- participar de análises e avaliação de riscos ambientais; 
- participar na formulação de políticas públicas; 
- elaborar, desenvolver e participar na promoção de eventos, material didático e técnico, 
ministrando cursos e palestras com a finalidade de informar o munícipe sobre as medidas 
de controle sanitário/epidemiológico/ambiental, bem como representação de órgãos 

públicos e entidades privadas, junto aos mesmos; 
- proceder a vigilância de zoonoses, organizando e executando campanhas de vacinação 

(dos programas federais, estaduais e municipais), coleta de material biológico para 

diagnóstico de doenças de interesse em saúde e para controle de programas federais, 

estaduais e municipais; notificar doenças de interesse animal, efetuando levantamento de 

dados, avaliação sanitária/epidemiológica e pesquisas, para possibilitar o controle 

sanitário da população animal. 
e — ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE 

- Ações de prevenção e proteção da saúde; 

- atuação na vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária, ambiental e saúde animal); 

- participar de equipe multiprofissional constituintes dos Núcleos de Apoio à Saúde da 

Família (NASF); 
- conduzir investigação epidemiológica e implementação de medidas de combate/controle 

de acidentes com animais peçonhentos; 

- participar da equipe multiprofissional de investigação epidemiológica de surtos de 

doenças transmitidas por alimentos, controlando focos epidêmicos e orientando os 

serviços que manipulam produtos alimentícios, com vistas à redução da 

morbimortalidade/mortalidade, causada por tais doenças; 

- participar das comissões de controle sanitário dos alimentos, zoonoses, pragas e 

vetores, infecção hospitalar, saúde do trabalhador, vigilância ambiental, vigilância sanitária 

e vigilância epidemiológica; 
- participar de equipe multiprofissional na investigação de Saúde do Trabalhador nas 

áreas afins de sua profissão (abatedouros, frigoríficos, biotérios, zoológicos, entre 
outras); 

- participar de equipe de fiscalização e orientação de empresas alimentícias 
quanto a 

segurança alimentar, conforme a legislação vigente; 

- instaurar processo administrativo sanitário relacionado ao comércio e distribuição 
de 

alimentos, produção e indústria de produtos, Zoonoses, animais peçonhentos e 

sinantrópicos; 

- participar de equipe de promoção da educação em saúde à população em 
geral e a 

grupos específicos, quanto à industrialização, comercialização e consumo de 
alimentos, 

bem como controle e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças; 

- analisar, registrar, cadastrar (comunicar início de fabricação) de estabelecimentos e 

produtos alimentícios no âmbito do município; 

- proceder a coleta para análise laboratorial de espécimes e amostras de alimentos, 

bebidas e embalagens, apoiando os programas de zZzoonoses, higiene e controle de 

alimentos; 
- participar do planejamento e execução de campanhas e serviços de fomento e 

assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, 
valendo- 

se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; 

- coordenar e prestar assistência técnica, sanitária e nutricional a animais; supervisionar 
e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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municipal; 
- auxiliar na elaboração de projetos de leis, decretos, resoluções, instruções normativas e 
regulamentações, e demais legislações, no âmbito de sua competência; 
- desenvolver investigação epidemiológica e implementação de medidas de 

combate/controle de doenças de notificação epidemiológica obrigatória e compulsória 
relacionadas a zoonoses, antropozoonoses, animais sinantrópicos e vetores; 
- elaborar, coordenar, assessorar e executar programas para o combate e controle de 
vetores e fauna sinantrópica; controlar e combater pragas e vetores em áreas urbanas, 
peri-urbanas e rurais; 

- avaliar e dar parecer de projetos técnicos, memorial descritivo e fluxogramas 

relacionados à produção e manipulação de alimentos; 

- realizar eutanásia nos casos de risco à saúde humana e/ ou investigação epidemiológica 

de zoonoses e antropozoonoses; 
- avaliar condições de bem-estar animal; 

|- atuar na direção dos segmentos da administração pública relacionados às ciências 

veterinárias; 

- elaborar, desenvolver e executar estratégias, de controle populacional e bem-estar 

animal, visando reduzir a incidência e a prevalência de zoonoses, agravo à saúde e ao 

meio ambiente; promover ações com outras secretarias municipais; 

- participar na formulação de políticas públicas; 

- elaborar, desenvolver e participar na promoção de eventos, material didático e técnico, 

ministrando cursos e palestras com a finalidade de informar o munícipe sobre as medidas 

de controle sanitário/epidemiológico/ambiental, bem como representação de órgãos 

públicos e entidades privadas, junto aos mesmos; 

- proceder a vigilância de zoonoses, organizando e executando campanhas de vacinação 

(dos programas federais, estaduais e municipais), coleta de material biológico para 

diagnóstico de doenças de interesse em saúde e para controle de programas federais, 

estaduais e municipais; notificar doenças de interesse animal, efetuando levantamento de 

dados, avaliação sanitária/epidemiológica e pesquisas, para possibilitar o controle 

sanitário da população animal. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Etica Profissional, Organização, Perc
epção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: NUTRICIONISTA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Nutrição 
Registro no CRN — Conselho Regional de Nutrição 

ATRIBUIÇÕES: 
- Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de 

alimentação e nutrição; 

- planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; 

- auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; 

- assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, 

em instituições públicas e em consultório de nutrição e dietética; 

- assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em consultórios de nutrição e 

] dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas 

para enfermos. 
- elaboração de informes técnico-científicos; 

- assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; 

- controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios; 

- prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da dieta; 

- solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; 

- participação em inspeções sanitárias relativas a alimentos; 

- planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação da merenda 
escolar e da 

alimentação de pacientes internados; 

- planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição 
e alimentação 

da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas 
educativas e 

outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de 
hábitos e regimes 

alimentares adequados entre a população e consequente melhoria da 
saúde coletiva: 

- examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando 
os diversos fatores 

relacionados com problemas de alimentação, como classe social, 
meio de vida e outros, 

para aconselhar e instruir a população; 

- proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas 
especiais, baseando-se 

na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais 
e no estudo dos meios e 

técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais 
nutritivos e econômicos, para 

oferecer refeições balanceadas; 

- programar e desenvolver o treinamento, em serviço, do 
pessoal auxiliar de nutrição, 

realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, 
de habilidade, de 

higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensais, para 
racionalizar e melhorar o 

padrão técnico dos serviços; 

- orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das 

refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem 
e distribuição, para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço; 

- atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, planejando 
e auxiliando sua 

preparação, para atender às necessidades de grupos particulares 
ou da coletividade; 

- preparar programas de educação e de readaptação em 
matéria de nutrição, avaliando 

a alimentação de coletividades sadias e enfermas, para atender às necessidades 

individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares,; 

- zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, 
inclusive a extinção de 

moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com 
o serviço de 

alimentação, orientando e supervisionando os funcionários: exsproy| igndo recursos x 

adegaddos,pard dsségirar altonfecçáoide alimentaçãoã 1dia; PrANIIRTE RA JESATHANA 
7mA u — A PAA é m 1 mD L p R ines À [ 

x »,O;aÇjãf)fm'rêªiª;xsegHfEªnAãªQ ambiente dé /âf)é%ka?%%%á%â%b, 

| INPDIZI 
[SA 

PS W. 
Secrc% ário



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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respeito, para prevenir acidentes; 

- participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros 

alimentícios, alimentos semipreparados e refeições preparadas, aquisição de 

equipamentos, maquinaria e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus 

conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no serviço; 
- elaborar mapa dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, 

dados pessoais e o resultado de exames de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e 
distribuição e horário da alimentação de cada enfermo; 
- realizar outras atividades referentes à profissão; 
- planejar cardápios de acordo com as necessidades; 
- planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção, compra e armazenamento 

de alimentos e outros produtos relacionados; 
- coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/ 

preparações alimentares/culinárias; 
- planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, 

distribuição e transporte de refeições e/ou preparações alimentares/culinárias; 

- avaliar tecnicamente preparações alimentares/culinárias; 
- desenvolver manuais técnicos, rotinas de trabalho e receituários, cartilhas; 
- planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de 

ambientes, equipamentos e utensílios relacionados com alimentação; 

- estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos, de 

acordo com a legislação vigente; 
- participar do planejamento, implantação e execução de projetos; 

- planejar e executar a adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de 

acordo com avanço tecnológico; 

- promover práticas nutricionais saudáveis, participar em ações vinculadas aos programas 

de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais; 

- identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para orientação 

e acompanhamento nutricional,visita domiciliar e fortalecimento das ações voltadas para a 

prevenção e promoção em saúde; 
- planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; 

- realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos sadios ou 

enfermos; 

- realizar e promover a educação nutricional e alimentar ao trabalhador, por meio de 

ações, programas e eventos, visando a prevenção de doenças e promoção e manutenção 

de saúde; 

- prestar assistência dietética e promover educação nutricional a indivíduos, sadios ou 

enfermos, em nível hospitalar, ambulatorial, domiciliar e em consultórios de nutrição e 

dietética, visando à promoção, manutenção e recuperação da saúde; 

- incentivar o aleitamento materno; participar da promoção de campanhas de incentivo à 

doação de leite humano; 

- elaborar cardápio escolar e orientar a elaboração de merenda escolar, 

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: PSICÓLOGO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Formação em curso superior de graduação em Psicologia 
Registro no CRP — Conselho Regional de Psicologia 

ATRIBUIÇÕES: 
- Utilização de métodos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos: 

a) diagnóstico psicológico; 
b) orientação e seleção profissional; 
c) orientação psicopedagógica; 
d) solução de problemas de ajustamento. 

- colaboração em assuntos psicológicos ligados a outras ciências; 

- proceder ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais, 
de 

comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico 
e 

: terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas 

adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar 

sua inserção na vida comunitária; 

- atender à gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério para 
integrar suas 

vivências emocionais e corporais; 

- preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, 
inclusive pacientes 

terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser 
adotada pela equipe, 

para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e 
seus familiares; 

- acompanhar programas de saúde mental, elaborando, coordenando 
e supervisionando- 

os, para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microssistemas; 

- atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores 

emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo em unidades 
básicas, ambulatórios, 

hospitais e demais instituições; 

- planejar e realizar atividades culturais, terapêuticas, esportivas 
e de lazer, integrando e 

adaptando os indivíduos, a fim de propiciar a elaboração 
das questões concernentes à 

sua inserção social; 
- participar de programas de atenção primária em centros e postos de saúde na 

comunidade, organizando grupos específicos, para prevenir 
doenças ou agravamento de 

fatores emocionais que comprometem o bem-estar psicológico; 

- estudo, prognóstico e diagnóstico de problemas na área de psicomotricidade 

epsicopedagogia, problemas emocionais, num grande especitro, procedendo àa 

terapêuticas, através de técnicas psicológicas a cada caso, como atendimento 

psicoterapêutico individual, de casal, familiar ou em grupo, ludoterapia, arteterapia, 

psicomotricidade e outras, avaliando através de entrevistas e testes de dinâmica 
de 

grupo, a fim de contribuir para prevenção, tratamento 
e elaboração pelo indivíduo à sua 

inserção na sociedade. 

- realizar atendimento a alunos que apresentem distúrbios 
ou dificuldades de aprendizado 

e socialização, realizando diagnóstico, prognóstico e terapêutica. 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- proceder ao estudo e análise dos processos intrapessoais 
e das relações interpessoais, 

possibilitando a compreensão do comportamento humano 
individual e de grupo, no âmbito 

das instituições de várias naturezas, onde quer que se deem 
estas relações; 

- aplicar conhecimento teórico e técnico da psicologia, 
com o objetivo de identificar e 

intervir nos fatores determinantes das ações e dos 
sujeitos, em sua história pessoal 

al, vinculando-as também a condições pb]'rtiícãêªíbª?isºtªãáhªgÍ&ªêúltmfai's'i/ª&'?ªi,º.ixíl 

- M LX & 74 
Secrefário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- planejar, coordenar e executar programas, projetos e atividades relativas à sua área de 

competência; 
- prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento; 
- elaborar estudos, pesquisas e análises relativas às atividades da unidade onde atua; 

- orientar e supervisionar trabalhos executados por seus auxiliares. 
- O Psicólogo poderá atuar no âmbito da saúde, educação, assistência social, trabalho, 

segurança, comunidades e comunicação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o 

respeito à dignidade e integridade do ser humano. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 
Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Formação em curso superior de graduação em Terapia Ocupacional 

Registro no CREFITO — Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupaci
onal 

ATRIBUIÇÕES: 
- Dedicar-se a tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes 

portadores de 

deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para 

ajudá-los na sua recuperação e integração social: 

-preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados 
em hospitais ou 

outras instituições, baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar a esses 

pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por 

determinados trabalhos; 
- planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, 

manuais, de mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as 
tarefas de acordo com 

as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das 
deficiências do paciente, 

desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu estado 
psicológico; 

- dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução 
das tarefas prescritas, 

para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; 

-conduzir também programas recreativos; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão; 

- selecionar, analisar e adaptar a atividade de cada indivíduo, dividindo-a em fases, 

observando e determinando os aspectos motores, psíquicos, sensório-perceptivos, 

socioculturais, cognitivos e funcionais necessários à realização 
da mesma; 

- promover a autonomia de pessoas que apresentam, por 
razões ligadas a problemáticas 

específicas (físicas, sensoriais, psicológicas, mentais ou sociais), temporariamente ou 

definitivamente, dificuldades na inserção à participação na vida 
social; 

- intervir no processo de integração social do indivíduo 
através do dimensionamento e uso 

de atividades como elemento centralizador e orientador na construção do processo 

terapêutico; 

- analisar o movimento como um todo, e suas partes componentes, identificando 

operações motoras realizadas e suas estruturas morfofisiológicas; 

- analisar todos os aspectos da vida cotidiana do indivíduo, 
ou autocuidados, trabalho, 

lazer, bem como a gama de movimentos que se referem 
à complexidade das atividades e 

suas especificidades; 

- analisar as atividades, sua divisão, tipo de desempenho, operacionalização e forma 

sequencial de desenvolvimento, avaliando, ainda, o 
enfoque cognitivo, motor, afetivo e 

perceptivo necessários à realização da atividade; 

- definir o grau de complexidade envolvido por cada atividade do ponto de vista 

instrumental — materiais permanentes e de consumo utilizados, 
ambiente e aspectos de 

segurança de forma a determinar os fatores de risco; 

- auxiliar o paciente no desenvolvimento de atividades 
da vida diária como alimentação, 

higiene, cuidado pessoal, vestuário, comunicação escrita, 
verbal, gestual e locomotiva; 

- auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades 
da vida prática — atividades 

domiciliares, do cotidiano; 

- auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades 
da vida do trabalho, do lazer, do 

uso de órteses e próteses; 

- planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças 
e adolescentes infratores que 

estejam em cumprimento de medidas socioeducativas; 
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aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referent
es à sua área de 

atuação; 

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribu
ir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuaç
ão; 

- registrar todo atendimento em prontuário; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Orga
nização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabi
lidade. 
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CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de nível médio completo. 
ATRIBUIÇÕES: 
- exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos 
referencialis. da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares Ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 

do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo 

de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de 

saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor 

municipal. : 

- atividades previstas nas normas que regulam a Estratégia de Saúde da Família; 

- realizar mapeamento de sua área; 

- cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

- identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 

- identificar área de risco à saúde humana; 

- orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e 

até agendando consultas e exames, quando necessário; 

- realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da 

Atenção Básicas; realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de 

todas as famílias sob sua responsabilidade; 

- estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre 
a 

situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 

- desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da 

saúde e na prevenção de doenças; 

- promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas 

de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 

- traduzir para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) a dinâmica social 
da comunidade, 

suas necessidades, potencialidades e limites; 

- identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa 
ser potencializados 

pela equipe; 
- registrar todo o cadastramento e acompanhamento no e-SUS 

e outros sistemas de 

informação; 

- Realizar as atribuições em consonância com a legislação vigente, bem 
como com a 

Política Nacional de Atenção Básica - PNAB e ações de Vigilância em Saúde. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Orga
nização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade
. 
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CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE 

FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de nível médio completo. 

ATRIBUIÇÕES: 
- exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 

saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão da 

secretaria de saúde; 

- atividades previstas nas normas que regulam a Estratégia de Saúde da Família. 

- desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle 
das 

doenças/agravos; 

- executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os Agentes 

Comunitários de Saúde e equipe de Atenção Básica; 

- realizar confecção de mapas de endemias; 

- identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes 
para a 

Unidade de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável 
pela unidade de 

saúde; 

- orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmiíssor de doenças e 

medidas de prevenção individual e coletiva; 

- executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica 
e/ou coleta de 

reservatórios de doenças; 

- realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para 
planejamento e definição 

de estratégias de intervenção; 

- executar ações de controle de doenças utilizando as 
medidas de controle químico, 

biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado 
de vetores, 

- executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de 

intervenção para prevenção e controle de doenças; 

- registrar as informações referentes às atividades executadas; 

- realizar identificação e cadastramento de situações que 
interfiram no curso das doenças 

ou que tenham importância epidemiológica relacionada, principalmente aos fatores 

ambientais; 

- mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 
ambiental e 

outras formas de intervenção no ambiente para o controle 
de vetores; 

- realizar as atribuições em consonância com a legislação 
vigente, bem como com a 

Política Nacional de Atenção Básica - PNAB e ações de Vigilância 
em Saúde. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética P
rofissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabili
dade e Sociabilidade. 
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CARGO: AGENTE DE INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de nível médio completo. 
Conhecimentocomprovado de Informática 
ATRIBUIÇÕES: 
- Fazer as investigações necessárias junto à comunidade da sede e dos distritos, nas 

áreas urbana e rural, para a detecção e o combate à dengue, à esquistossomose e outras 

doenças infectocontagiosas ou parasitárias. 

- desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle das 

doenças/agravos; 

- executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os Agentes 

Comunitários de Saúde, Agentes de Combate a Endemias e equipe de Atenção Básica; 

- realizar confecção de mapas de endemias e notificações; 

- identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a 

Unidade de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável pela unidade de 

saúde; 

- orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e 

medidas de prevenção individual e coletiva; 

- registrar as informações referentes às atividades executadas; 

- realizar as atribuições em consonância com a legislação vigente, bem como ações da 

Assistência Laboratorial correlacionadas com Vigilância em Saúde. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, P
ercepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de nível médio completo. 
Conhecimento comprovado de informática. 

ATRIBUIÇÕES: 
- orientar, fazer cumprir, fiscalizar o cumprimento e aplicar as normas da legislação 

sanitária vigente; 
- orientar os serviços de profilaxia e policiamento sanitário na área do Município 

coordenando ou executando os trabalhos de inspeção aos estabelecimentos de baixa, 

média e alta complexidade sob regulamentação sanitária, no Município. 
- fazer comunicações, intimações e interdições decorrentes do exercício do Poder de 

Polícia que envolva a área de saúde pública; 

- exercer o poder de polícia sanitária; 
- instruir processos administrativos, emitir laudos dentro de sua área de competência, 

notificações, realizar interdições e atos administrativos de fiscalização. 

- realizar palestras e reuniões de orientação para a população, servidores, comerciantes, 

industriais e prestadores de serviços sob regulamentação sanitária. 

- Exercer atividades correlatas ao exercício do cargo. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de nível médio completo. 

Conhecimento comprovado de informática. 

ATRIBUIÇÕES: 
- Realizar leitura e interpretação de prescrições; 
- controle e gestão de estoques; 
- trabalhar e estar sob supervisão do farmacêutico-bioquímico/farmacêutico generalista; 

- organização e controle do armazenamento de medicamentos e correlatos; 

- atendimento ao público; 
- preenchimento de questionários, cadastro de usuários e planilhas; 
- utilizar de sistemas informatizados e ter conhecimentos de informática; 

| - realizar outras atividades correlatas. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 
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ZANRES S SER, 
FNE MEA TEA M/A 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de Auxiliar de Enfermagem, de nível Médio ou pós-médio. 

Ensino médio completo. 
Registro no COREN - Conselho Regional de Enfermagem 

ATRIBUIÇÕES: 
- Participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e 

individualizada aos usuários dos serviços, assim como colaborar nas atividades de ensino 

e pesquisa desenvolvidas na Instituição, sob a supervisão do Enfermeiro; 

- preparar os pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 

realização dos mesmos; 

- colher e ou auxiliar os pacientes na coleta de material para exames de laboratório, 

| segundo orientação; 

- realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, 

segundo instruções médicas ou de enfermagem; 

- orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, 
alimentação, 

utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; 

- verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição 
médica 

e de enfermagem; 

- cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 

- realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura; 

- realizar registros da assistência de enfermagem prestada aos pacientes e outras 

ocorrências a ele relacionadas; 

- circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, 
preparando-as conforme o 

necessário; 

- efetuar o controle diário do material utilizado, bem como 
requisitar, conforme as normas 

da Instituição, o material necessário à prestação da assistência 
à saúde dospacientes; 

- executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização 
do material e equipamento, 

bem como sua conservação, preparo, armazenamento 
e distribuição, comunicando ao 

superior eventuais problemas; 

- propor a aquisição de novos instrumentos para reposição 
daqueles que estão avariados 

ou desgastados; 

- coletar leite materno no lactário ou no domicílio; 

- realizar controles e registros das atividades do setor e outros 
que se fizerem necessários 

para a realização de relatórios e controle estatístico; 

- auxiliar na preparação do corpo após o óbito; 

- cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção 
hospitalar; 

- participar de programa de treinamento, quando convocado; 

- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática,; 
- exercer atividades de nível médio, de natureza repetitiva, en*?!wlªªíãªgª

ªâªªwãã ” 

de enfermagem sob supervisão, bem como a partici
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em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente: APROVADO POR UN=SNIMIDADE 

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas
; : / / 

b) executar ações de tratamento simples; : : 

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; —— ,ÚW/UN Q/ 
residente Secretário 

d) participar da equipe de saúde. 

- Realizar outras atividades correlatas. À ni / 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAISICIFAL 1E BAARIADS 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvintento,! iICapacigade de Iniciativa, Cooperação, 

Presidente SecrEtário 
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Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 

CÂMARA MUNICIPAL UE MARIANA 
PR&)VAõ?/&ªUn). N N!%&(ã 

ÁW 
Drasidente Secretário 

ANA ENON | À 
z?s'.'». E E MARIANA El d IÃX“ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GNES- MEA CiToA a o 

CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de auxiliar de laboratório, de nível Médio ou pós-médio. 

Ensino médio completo. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros. 

- manipular e manter os animais de experimentos; 

- supervisionar as prestações de serviços executadas pelos auxiliares organizando e 

distribuindo tarefas; 
- dar assistência técnica aos usuários do laboratório; 

- analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações, identificações, 

definindo procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão; 

- interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, encaminhando- os 

para a elaboração de laudos, quando necessário; 

- proceder a realização de exames laboratoriais sob supervisão; 

- realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de qualidade 
e 

caracterização do material; 

- separar soros, plasmas, glóbulos, plaquetas e outros; 

- elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos e estatísticos; 

- preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório para utilização; 

- preparar material, matéria prima e amostras, testes, análise e outros para subsidiar 

diagnósticos etc. 

- auxiliar na realização de exames anatomopatológicos, preparando 
amostras, lâminas 

microscópicas, meios de cultura, soluções, testes químicos e reativos; 

- controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e equipamentos do 

laboratório; 

- zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e conservação de 
equipamentos e utensílios 

do laboratório em conformidade com as normas de qualidade, 
de biossegurança e 

controle do meio-ambiente; 

- participar de programa de treinamento, quando convocado; 

- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática; 

- executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício do cargo. 

- realizar assepsia de materiais, como provetas, pipetas, tubos, seringas e outros 

recipientes, lavando-os, esterilizando-os e secando-os, para 
garantir o seu uso dentro do 

que impõe as normas; 

- limpar instrumentos e aparelhos, como microscópio, centríifugas 
autoclaves ou estufas 

utilizando panos, escovas ou outros expedientes, para 
conservá-los e possibilitar o seu 

uso imediato; 

- realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas 
e similares, valendo- 

se de procedimentos aconselháveis, para acondicioná-los 
conforme determina a ordem de 

serviço; 
- fazer coleta de amostras, utilizando técnica especial, instrumentos e recipientes 

apropriados, para possibilitar exames de substâncias; 

- auxiliar na realização de várias tarefas de laboratório, 
preparando meios de cultura, 

fazendo semeaduras e outros, para aumentar o rendimento dos 
tr pªlp%ªªieli%à&oªã SAA 

- trabalhar junto ao farmacêutico-bioquímico/farmacêutiec wªk'ú“” neralista, %tã do, mo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

esterilização dos equipamentos; 

- aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manus
eio e descarte 

de produtos e resíduos biológicos; 

- desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e 

sanitários; 

- participar de reuniões quando convocado e realizar em equipe levantamento de 

necessidades em saúde; 

- Realizar outras atividades correlatas. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissio
nal, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Soc
iabilidade. 

CÂMARA MUNICIPAL uÊ MARIANA t Í”UFI 

ABE x,ô%) F—?R L)%N,íª%% 

É 

Presidente Sec?bêtá rio 
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Í—g'%:“ fl,LlYªwIER < 

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso de auxiliar em saúde bucal, de nível Médio ou pós-médio (ou o antigo Auxiliar de 
Consultório Dentário — ACD). 
Registro no CRO — Conselho Regional de Odontologia 
ATRIBUIÇÕES: 
- Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do odontólogo ou do 

Técnico em Saúde Bucal: 
- organizar e executar atividades de higiene bucal; 
- processar filme radiográfico; 
- preparar o paciente para o atendimento; 
- auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes 
hospitalares; 
- manipular materiais de uso odontológico; 
- selecionar moldeiras; 
- preparar modelos em gesso; 
- registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 

administrativo em saúde bucal; 

- executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho; 

- realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

- aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte 

de produtos e resíduos odontológicos; 

- desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e 

sanitários; 

- realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; 

- adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

- acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal; 

- participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

do estabelecimento de saúde; 

- proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

- preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 

- zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de 

trabalho; 
- quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições 

definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; 

- adotar medidas de biossegurança no intuito de controlar possíveis infecções; 

- realizar as atribuições em consonância com a Política Nacional de Atenção Básica - 

PNAB e legislação vigente; 

- realizar outras atividades inerentes à profissão e à formação. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade'. S EERTIEA) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVRES Ko < TRATER 
GS MEA TTA S C 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Ensino Médio Completo. Curso Técnico em Enfermagem 

Registro no COREN — Conselho Regional de Enfermagem 

ATRIBUIÇOÕES: 
- Assistir ao Enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem; 

b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 
de 

vigilância epidemiológica; 
d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; 

f) na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários 
e de alto risco; 

g) na execução dos programas de higiene e segurança do trabalho 
e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho 

- executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do 

enfermeiro; 

- integrar a equipe de saúde; 

- executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou 

específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da 
saúde do paciente; 

- executar diversas tarefas de enfermagem, como administração 
de sangue e plasma, 

controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, 

prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa 
e passiva e de higiene pessoal, 

aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 

estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos 
seus conhecimentos técnicos, 

para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos 

pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento 
médico especializado, em 

casos de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e outros, 

preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na 

realização dos exames e tratamentos; 

- efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias 
alergênicas e fazendo leituras das 

reações, para obter subsídios e diagnósticos; 

- fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações 
de emergência, 

empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas 

situações; 
- adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são 

aplicados, realizando entrevistas de admissão, 
visitas diárias e orientando-o, para reduzir 

sua sensação de insegurança e sofrimento e obter 
sua colaboração no tratamento; 

- prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando 

algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar 
a 

aparência do cadáver,; 

- proceder à elaboração, execução ou supervisão
 e avaliação de planos de assistência a 

pacientes —geriátricos, observando-os  sistematicamente, realizando —entrevistas e 

tand idados diret esmos, para auxiliá-los e adaptação e 
prestando cuidados diretos aos mesmos, para au H?_ÉAÍX,QÃ?&Í'X%?ÍÉ?Ó%/&âg**?ª%gªºª'__ 
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mesmos e atender às disposições legais; 

- registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificad
as em relação 

ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de 

enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e 

possibilitar o controle da saúde; 

- colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material
 necessários às 

atividades; 

- planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituiç
ões de saúde. 

- quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem 
as atribuições 

definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

- prestar assistência de enfermagem em serviços de proteção, d
e recuperação e de 

reabilitação da saúde; 

- prestar cuidados de conforto e de higiene a pacientes em es
tado grave, sob supervisão 

e orientação da enfermeira; 

- ministrar medicamentos e observar e registrar sinais e sintomas apresentados pelo 

paciente; 

- realizar tratamentos conforme atribuições técnicas e em acordo com a legislação 

vigente; 

- colher material para exames de laboratórios; 

- fazer registro das atividades executadas; 

- aplicar imunizantes; 

- realizar orientação individual e a grupos da comunidade
 sobre assuntos de saúde; 

- executar atividades de apoio, tais como: preparo de 
ambiente e disposição do material 

para exames, tratamentos, 

- registrar em prontuário todos os procedimentos realizados; 

- registrar informações no e-SUS e outros sistemas de
 informação; 

- realizar as atribuições em consonância com a 
Política Nacional de Atenção Básica - 

PNAB; 
- auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades 

específicas; 

- participar nas ações de vigilância em saúde, 
coletando notificações, orientando equipes 

auxiliares na investigação de surtos. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, 
Ética Profissional, Organização, Percepçãíl 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Respon
sabilidade e Sociabilidade. 

CÂMARA MUNICIPAL UE MARIANA 

-= residente 
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CARGO: TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso, de nível médio, Técnico em Patologia Clínica. 
Registro no Conselho Regional de Farmácia. 
ATRIBUIÇÕES: 
- Coletar, receber e distribuir material biológico de pacientes. 

- preparar amostras do material biológico e realizar exames conforme protocolo; 

- operar equipamentos analíticos e de suporte; 

- executar, checar, calibrar e fazer manutenção corretiva dos equipamentos; 

- administrar e organizar o local de trabalho; 

- trabalhar conforme normas e procedimentos técnicos de boas práticas, qualidade e 

| bDiossegurança; 

- mobilizar capacidades de comunicação oral e escrita para efetuar registros, dialogar com 

a equipe de trabalho e orientar os pacientes quanto à coleta do material biológico; 

- trabalhar conforme normas e procedimentos técnicos de boas práticas, qualidade e 

biossegurança; 

- manter sigilo a respeito de dados e informações de pacientes; 

- executar atividades compatíveis com a formação técnica; 

- coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentações adequadas 
para 

testes e exames de Laboratório de Análises Clínicas; 

- atender e cadastrar pacientes; 

- proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, acondicionamento, 

conservação, transporte e descarte de amostra ou de material biológico; 

- preparar as amostras do material biológico para a realização dos exames 
conforme 

protocolos; 

- auxiliar no preparo de soluções e reagentes; 

- executar tarefas técnicas para garantir a integridade física, química e biológica do 

material biológico coletado; 
- proceder à higienização, limpeza, lavagem, desinfecção, secagem 

e esterilização de 

instrumental, vidraria, bancada e superfícies; 

- auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos 
e equipamentos do 

Laboratório de Análises Clínicas; 

- organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando 
os dados para fins 

estatísticos; 

- organizar o estoque e proceder ao levantamento de material 
de consumo para os 

diversos setores, revisando a provisão e a requisição necessária,; 

- seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as normas 
de segurança biológica, 

química e física, de qualidade, ocupacional e ambiental; 

- guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas 
em decorrência 

do trabalho; 

- coletar, receber e distribuir material biológico de pacientes; 

- preparar amostras do material biológico e realizar exames conforme protocolo e 

capacitação técnica,; 

- auxiliar o farmacêutico-bioquímico/farmacêutico generalista a operar equipamentos 

analíticos e de suporte; 

% auxiliar o farm?ceutlco-.bloqUImlco/_farmaceutl_co gÉ,rÉrª'â,tª_ ãifjxãl%uitª;xfbqfªªª%l?b&%e 
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biossegurança; 

- orientar a equipe de trabalho e os pacientes quanto à coleta do material biológico; 

- executar trabalhos técnicos de laboratório; 

- manipular substâncias químicas, como ácidos, base, sais e outras, dosando-as de 

acordo com as especificações, utilizando tubos de ensaio, provetas e outros utensílios 

apropriados e submetendo-as a fontes de calor, para obter os reativos necessários 
à 

realização dos testes, análises e provas de laboratório; 

- orientar e controlar as atividades de equipe auxiliar, indicando as melhores 
técnicas e 

acompanhando o desenvolvimento dos trabalhos, para garantir a integridade física e 

fisiológica do material coletado e a exatidão dos exames e testes laboratoriais; 

- auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de 
dados estatísticos, 

anotando e reunindo os resultados dos exames e informações, para possibilitar 
consultas 

por outros órgãos; 

- supervisionar as tarefas realizadas pelo pessoal sob sua responsabilidade, 
orientando- 

as e fiscalizando a execução das mesmas, para conseguir rendimento 
e eficácia dos 

'trabalhos; 
- controlar o estoque do material para evitar interrupções abruptas 

do trabalho. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissio
nal, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Soc
iabilidade. 

CAMARA MUNICIPAL UÊ MARIANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
FORMA DE PROVIMENTO 
Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso, de nível médio, Técnico em Radiologia. 
Registro no CRTR - Conselho Regional de Técnicos em Radiologia. 

ATRIBUIÇÕES: 
- Execução das técnicas: 
a) radiológica, no setor de diagnóstico; 
b) radioterápica, no setor de terapia; 

c) radioisotópica, no setor de radioisótopos; 
d) industrial, no setor industrial; 

e) de medicina nuclear. 
- executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico radiologista, posicionando 

adequadamente o paciente e acionando o aparelho de raios-X, para atender a requisições 

médicas; 
- selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo 

médico, para facilitar a execução do trabalho; 
- colocar os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no 

filme, para bater as chapas radiográficas; preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas 

adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal, para assegurar a validade do 

exame; 
- colocar o paciente nas posições corretas, medindo as distâncias para focalização da 

área a ser radiografada, para obter chapas mais nítidas; 

- acionar o aparelho de raios X, observando as instruções de funcionamento, para 

provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser radiografada; 

- encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro 

meio, para ser feita a revelação do filme; 

- registtar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e 

requisitantes, para possibilitar a elaboração de boletim estatístico; 

- controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando 

e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; 

“- manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, 

para evitar acidentes; 

- operar máquinas reveladoras automáticas para revelação, fixação e secagem de chapas 

radiográficas; 

- realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção, 

Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade. 

ROVA “»2) POR UN=NIMIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

FORMA DE PROVIMENTO 

Ingresso por concurso público de provas ou provas e títulos 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Curso, de nível médio, Técnico em Saúde Bucal 

Registro no CRO — Conselho Regional de Odontologia 

ATRIBUIÇÕES: 
Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sob a supervisão do cirurgião-dentista, 

as 

seguintes atividades, além das estabelecidas para os auxiliares em 
saúde bucal: 

- participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal 
e de agentes 

multiplicadores das ações de promoção à saúde; 

- participar das ações educativas atuando na promoção da saúde 
e na prevenção das 

doenças bucais; 

- participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 
exceto na 

categoria de examinador; 

— - ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção 
das doenças bucais por meio 

da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 

- fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica 
definida pelo cirurgião- 

dentista; 
- supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, 

o trabalho dos auxiliares de saúde 

bucal; 

- realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos 
exclusivamente em consultórios ou 

clínicas odontológicas; 

- inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentária 

direta, vedado o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo cirurgião-dentista; 

- proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, 
antes e após atos cirúrgicos, 

inclusive em ambientes hospitalares; 

- remover suturas; 

- aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; 

- realizar isolamento do campo operatório; 

- compor a equipe de saúde, desenvolver 
atividades auxiliares em Odontologia e 

| colaborar em pesquisas. 

- instrumentar e auxiliar o cirurgião dentista; 

- realizar, sob a supervisão do odontólogo/cirurgião-dentista, 
procedimentos preventivos 

nos usuários para o atendimento clínico, como escovação, evidenciação de placa 

bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, 
raspagem, alisamento e polimento; 

- realizar procedimentos reversíveis em atividades 
restauradoras; 

- cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos; 

- acompanhar e apoiar o desenvolvimento 
dos trabalhos das equipes de Saúde no tocante 

à saúde bucal; 

- registrar informações dos usuários e em 
sistemas de informação todos os procedimentos 

de sua competência; 
- realizar as atribuições em consonância com 

a Política Nacional de Atenção Básica — 

PNAB; 
- realizar demais atividades inerentes à 

profissão e à formação. 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação, 

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Etica
 Profissional, Qxrggàrªíâçãi%fe_çpe.ggã%íx NA 

Produtividade, Qualidade do, Trabalho, Responsabilidade( & Sociabilid 
N UE mAN 
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AGENTE INVESTIGAÇÃO SANITÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AGENTE INVESTIGAÇÃO S NITÁRIA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
PSF 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
ACS É 

AGENTE DE ENDEMIAS 
AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS (ACE) 

ASSISTENTE ODONTOLÓGICO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

ATENDENTE DE FARMÁCIA ATENDENTE DE FARMÁCIA 

| AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF 

BIÓLOGO BIÓLOGO 

Não existe BIOMÉDICO 

CIRUGIÃO DENTISTA CIRUGIÃO DENTISTA 

ENFERMEIRO ENFERMEIRO 

| FARMACÊUTICO FARMACÊUTICO " 

Woogz__oo | FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

NÃO EXISTE |FISCAL EM SAÚDE 

| FISIOTERAPEUTA | FISIOTERAPEUTA 

| FONOAUDIOLOGO | FONOAUDIOLOGO 

| MÉDICO DIVERSAS ÁREAS |[MÉDICO ESPECIALISTA 

|[MÉDICO VETERINÁRIO | MÉDICO VETERINÁRIO 

MÉDICO PSF |MÉDICO ESF 

MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA | 

MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA |l 

| NUTRICIONISTA 
CIRUGIÃO DENTISTA Woozãromo PSF 
CIRUGIÃO DENTISTA 

ODONTÓLOGO SERVIÇO MÓVEL 

PSICÓLOGO PSICÓLOGO 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

| MÉDICO ESF 
MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA |l 

NUTRICIONISTA 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

FISCAL SANITÁRIO 
AGENTE FISCALIZAÇÃO SANITÁRI

A 

AGENTE om__z<mmjo>o>o 

EPIDEMIOLÓGICA 

AGENTE DE INVESTIGAÇÃO 

EPIDEMIOLÓGICA 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 

ASSISTENTE ODONTOLÓGICO 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

l
 

1
 
Y
 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNIC
A TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

a
a
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Não existe 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

(SERVENTE RE SAUDE: MARIANA 

IVADO POR w,._z__.._ê__%,w»_a 

É £ Praesidente mmoWª rig 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Secretaria — Municipal de Administração 

CI - Comunicação Interna 
Nº3080 |31/10/2019 

De: Secretaria de Administração 

Para: |Secretaria de Planejamento, Gestão e Transparência 

Assunto: Solicitação 

Prezado Senhor, 

Com base na elaboração dos Planos de Cargos Carreira e Vencimentos dos 

Servidores em Geral, Educação e Saúde pela Consultor
ia Especializada Garcia e Macedo 

solicito o estudo de impacto, conforme documenta
ção em anexo, Repercussão Financeira 

dos Planos de Cargos e Carreira dos Profissionais de Saúde, da Educação e dos 

Servidores Geral, para que possamos protocoli
zar o substitutivo na Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

U 
Local de entrega: Assinatura: V])XX X & 

< e e. RLIAN ESA pánto XXJ) X 
Nome completo 

Recebido em & ).../..A 6>./2019 Carimbo: 

CÂMARA MUNIGIPAL UE RAAR
IA: : 

APROVAL )PORIJN'N
É“HDAP” 

1 7 12 /20/9 
/Lé,obõ do . 

Drosidente Secr?&arrc 
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REPERCUSÃO FINANCEIRA DO PLANO DE CARGOS, 

CARREIRAS E VENCIMENTOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

»” PLANO DE CARGOS E CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE 
SAUDE. 

Houve completa reestruturação do pagamento dos profissionais da 
Saúde, transformando-se os cargos horistas em mensalistas. Houve redução 
do valor nominal do vencimento básico dos cargos de Enfermeiro, Médico. de 
Atenção Primária |1l, Médico Especialista (Médico Diversas Áreas), Médico ESF 
e a instituição de Vantagem Pessoal, não havendo redução salarial ou qualquer 
perda. 

Os vencimentos dos cargos técnicos foram mantidos inalterados. 

O abono concedido pela Lei Complementar 137, de 08 de abril de 2014, 
para os ocupantes dos cargos de Biólogo, Bioquímico, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta 
Ocupacional foi incorporado, em parte, no vencimento básico, que passa a ser 
de R$3.600,00, acrescido de Vantagem Pessoal de R$491 50. 

O vencimento dos atuais ocupantes dos cargos de Cirurgião-dentista, 
Odontólogo PSF e Odontólogo do Serviço Móvel, foi fixado em R$3.600,00 
acrescido de VP no valor de no valor de R$1.998,25. 

O vencimento dos atuais ocupantes dos cargos de Médico Diversas 
Áreas, doravante denominados Médicos Especialistas, foi fixado em 6.000,00 
acrescido de VP no valor de R$2.366,40. 

Os demais crgos tiveram majoração do vencimento básico. 
O impacto mensal da alteração dos vencimentos básicos é de 

R$7.074,72. 
Assim, teremos o impacto para 2019 de R$23.346,58 e para 2020 e 2021 

de R$94.093,80. 

1) Progressão Horizontal, no percentual de 2% (art. 40) 

A progressão horizontal é concedida a cada 2 anos, cumpridos os 
requisitos legais. Tendo em vista que a progressão vertical depende do 
cumprimento dos requisitos previstos no PCCV, dentre eles a aprovação em 
avaliação de desempenho, não é possível estimar o quantitativo de servidores 
que irão alcançar o benefício. Assim sendo, optamos por calcular considerando 
todos 333 servidores efetivos. 

O lapso temporal para a primeira progressão horizontal será contado a 
partir da concessão do último biênio Realizando-se uma projeção 
conservadora, teremos no cenário de maior custo, todos os servidores 
realizando a progressão em 2020. Q// 

xx
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A criação de cargos não im 
exercícios de 2019, 2020 e 2021, 
estágio probatório para a primeira progr 
calculados considerando-se os atuais se 

A progressão proposta pelo PCCV será no valor de 2% 
vencimento básico. 

BIÓLOGO 

Rua Rubl, 619 - Prado - Beló Horizonte ANAC 
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pacta na progressão horizontal para os 
vez que o servidor deverá cumprir o 
essão. Desta forma, os valores foram 

incidente sobre o 

“ 

81,83 81,83 BIOMÉDICO é á 
CIRURGIÃO- DENTISTA , 3.358,95 3.358,95 
ENFERMEIRO — 2.982,77 298277 FARMACÊUTICO 409,15 409 15 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 245,49 245,49 
FISCAL EM SAÚDE B Z 
FISIOTERAPEUTA 1.145,62 1.145,62 
FONOAUDIÓLOGO A 409,15 409,15 
MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA |l (em 
extinção) 2.590,47 2.590,47 
MÉDICO ESPECIALISTA 8.366,40 —8.366,40 
MÉDICO ESF 3.483,48 3.483,48 
MÉDICO VETERINÁRIO 192,00 192,00 
NUTRICIONISTA 818,30 818,30 
PSICÓLOGO 1.309,28 1.309,28 
TERAPEUTA OCUPACIONAL. 981,96 981,96 
AGENTE COMUNIT, DE SAÚDE — ACS (em 
extinção) 676,00 676,00 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS (em 
extinção) 104,00 104,00 
AGENTE DE INVESTIGAÇÃO 
EPIDEMIOLÓGICA 68,54 68,54 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 68,54 68,54 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 92,61 92,61 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (em extinção) 30,87 30,87 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 432,19 432,19 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 92,61 92,61 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 3.776,29 3,776,29 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (em 
extinção) 145,24 1495,24 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 484,14 484,14 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL | 

Considerou-se que as promoções serão realizadas em 2020, posto que 
não há tempo hábil à realização de avaliação de desempenho em 2019,. 
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projeção para 2021 os valores de 2020 foram mantidos. Não foi projetada a inflação, nem futuras revisões gerais anuais. 
O percentual de progressão horizontal está incidindo sobre a vantagem pessoal. 

OBSERVAÇÃO: Neste ponto, importante observar que a progressão salarial prevista no art. 30 e seguintes da Lei Complementar 003/2001, no 
percentual de 1% será extinta. Em substituição está sendo proposta a progressão horizontal no percentual de 2%, Portanto, a folha já 
apresentava crescimento vegetativo de 1% (R$214.159,29 mensais) a cada 
2 anos, importando o PCCV em alteração para maior, em 2020, já 
considerando a alteração do vencimento básico. 

2) Promoção Vertical, no percentual de 10% (art. 44) 

A Promoção Vertical atualmente não existe para os cargos previstos no 
PCCV dos profissionais da Saúde. O benefício está sendo criado pelo PCCV e 
a primeira promoção será realizada somente 12 meses a contar da publicação 
do PCCV. Portanto, não haverá impacto em 2019, 

Os futuros servidores deverão cumprir estágio probatório para a 
concessão da primeira promoção vertical. Portanto, a criação de cargos pelo 
PCCV não gerará impacto na promoção vertical para os exercícios de 2020, 
2021 e 2022, ainda que seja realizado concurso público em 2020. 

Assim sendo, os impactos da Promoção Vertical nos exercícios de 2020 e 
2021 foram calculados para todos os atuais servidores no percentual de 10%. 

Foi utilizado o cenário mais conservador possível, considerando-se que 
todos os servidores públicos de nível superior possuem pós-graduação lato 
sensu e todos os servidores de nível médio conseguirão formar-se em nível 
superior até 2020. Para a segunda promoção deverá ser observado o 
interstício mínimo de 03 anos, 

BIÓLOGO - 417,83 — | 
BIOMÉDICO - - - 
CIRURGIÃO- DENTISTA > 17.130,65 17.130,65 
ENFERMEIRO - TZA Z AD 15:2 1212 
FARMACÊUTICO “ 2.086,67 2.086,67 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - 1.252,00 1.252,00 
FISCAL EM SAÚDE . É s 
FISIOTERAPEUTA - 5.842,66 5.842,66 
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FONOAUDIÓLOGO . 2:086 67 MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA |l (em extinção) é 13.21 1' 41 êº;ãª MÉDICO ESPECIALISTA : 42.668:64 42.'66*8764 MÉDICO ESF ' & 17.765,73 17.765:73 | MÉDICO VETERINÁRIO 3 979,20 97920 NUTRICIONISTA & 4.173,33 41 73,33 PSICÓLOGO : 6.677,33 6.677,38 TERAPEUTA OCUPACIONAL * 5.008,00 5.008,00 AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE — ACS (em extinção) é 3.447,60 3.447,60 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS (em extinção) - 530,40 580,40 AGENTE DE INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA s 349 57 349,57 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA & 349,57 349,57 ATENDENTE DE FARMÁCIA ã 472,33 472,33 AUXILIAR DE ENFERMAGEM (em extinção) . 157,44 157,44 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL é 2.204,19 2.204,19 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO ã 472,33 47233 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ; 19.259,09 19.259,098 | TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (em extinção) é 74073 740,73 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA : 2.469,11 2.469,11 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL : 48,41 4841 

3) Gratificação de Plantão, no percentual de 10% (art. 52) 
Trata-se gratificação de natureza variável e condicional, assim como 

adicional noturno e horas extras, depende que o servidor preencha requisitos e 
situações especiais de demanda do serviço público em dado momento para 
que ocorra a efetiva obrigação de pagamento, assim estima-se estes plantões 
poderão recair sobre parcela dos cargos dos efetivos que atuam 
principalmente: no Pronto Atendimento, Transporte Sanitário, Laboratório e 
Farmácia, segundo informações da Secretaria Municipal de Saúde. 

Importante ressaltar que os cargos de Médicos Plantonistas serão 
extintos e, portanto, a futura contratação dos serviços não impactará o índice 
de pessoal. 

Somados os profissionais de saúde que atuam nestas unidades hoje há 
algo em torno de142 servidores efetivos e contratados trabalhado em regime 
de plantão. Considerando esse número, poderia produzir impacto anual de 
R$ 645.572,40, 

4) Gratificação de responsabilidade técnica e o adicional de insalubridade 
(incisos IV e V do art. 51) 
Já previstos na Lei Complementar 177/2018, e já estão contempladas na 

folha pagamento simulada para o teste demonstrada abaixo. 

5) Gratificação para servidor em regime especial (art. 53), ( Q)/ 
À
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Há que destacar que para esse evento deverá ser considerada as possibilidades de sua efetivação, disposta nos incisos l Hl e lll do art. 20, sendo que nos casos de vacância e substituição não há que se calcular impacto pois um sai outro entra com mesmo vencimento básico. Outro aspecto, é necessidade do serviço que pode ou não ocorrer, dependendo, por exempio, 
de evento epidemiológicos, assim a variável em razão da sazonalidade não 
permite possibilidade razoável de quantificar com o mínimo de precisão ou de 
lógica matemática quantos irão ou não entrar em regime especial. 

6) Gratificação pelo Exercício em Zona Rural 10% (art. 54) 
Segundo dados da Secretaria Municipal de Saúde, hoje há 47 

profissionais de saúde que se deslocam para prestação de serviços de saúde 
em área rural, especificamente, Aguas Claras, Cachoeira do Brumado, 
Furquim, Monsenhor Horta, Santa Rita e Vargem do Pombal, que poderia fazer 
jus à gratificação, e esse fato, poderia produzir impacto anual de 
R$62.651,00. 

7) Adicional Por Tempo De Servico, no percentual de 3% (art. 55) 
Dos 333 servidores, de acordo com os dados do sistema 169 já recebem 

adicional por tempo de serviço calculado com base em 2%. Se todos os 
servidores fizerem jus a um adicional em 2019 calculado em 3%, o impacto 
anual será de R$ 126.998,24. 

BIÓLOGO 

BIOMÉDICO 

5.038,43 | 5.643,04 5.643,04 

4,474,15 | 5.011,05 5.011,05 

CIRURGIÃO- DENTISTA 

ENFERMEIRO 

FARMACÉUTICO 613,73 687,37 687,37 

12,42 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 368,24 412,42 412, 

FISCAL EM SAÚDE - - - 

: .924,64 1.924,64 FISIOTERAPEUTA 1.:718,43 1.92 

687,37 B8/,387 | FONOAUDIÓLOGO 613,/3 . 1 

3.885,71 | 4.351,99 4,351,99 MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA |l (em extinção) | 

12.549,60 | 14.055,55 14.055,55 hL MÉDICO ESPECIALISTA 
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MÉDICO ESF 5.225,21 | 5.852,24 | 6585224 
MÉDICO VETERINÁRIO 288,00 322,56 322,56 
NUTRICIONISTA 1.227;45 | T374,74 1.374,74 
PSICÓLOGO 1.963,92 | 219959 | D16958 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 1.472,94 1.649,69 1.649,69 

AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE — ACS (em extinção) 1OT400 | 1.185,68 | 1,135,68 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS (em extinção) 156,00 | 174,72 174,72 
AGENTE DE INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 102,82 115,45 115,15 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 102,82 115,15 115,15 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 188,92 155,59 155,59 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM (em extinção) 46,31 51,86 51,86 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 648,29 726,09 726,09 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 138,92 155,59 155,59 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 5.664,44 | 6,344,17 6.344 17 

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (em extinção) 217,86 244,01 244,01 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 726,21 813,36 813,36 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL : ; 7 

8) De acordo com os dados do Sistema, o Município possui atualmente 246 
servidores contratados em funções assemelhadas às constantes do 
PCCV, com custo mensal de R$1.009.497,83 e, portanto, custo anual de 
R$13.426.321,10. A simulação realizada no sistema, utilizando-se comoó 
parâmetro o vencimento básico previsto no PCCV, mantendo-se os 
mesmos funcionários contratados, houve redução do valor mensal para 
R$779.828,18, ou seja, R$10.371.714,80, apresentando redução anual 
de R$3.054.606,31. 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 201 

CEDO GARCIA W VIVIANE 
OAB/MG 80.902 
CRA/MG 44.390
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